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ORGAOS PARTICIPANTES:
(ADMINISTRAÇÃO DIRETA E FU ICIPAIS)

TIPO DE LICITAÇAO:
MENOR PREÇO “POR ITEM”

REGIME DE EXECUÇ,
FORNECIM

IMENTO:
ELADO

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de j j  
conforme especificações do termo de referência, para atender as ne 
do Maranhão - MA, conforme no Termo de Referência, Anexo I do 
LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENV 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

DATA: _/__/2021 (Abertura da Sessão Pública)

iA Ç ^O D E  HORAS MAQUINA 
, no município de Campestre

lital._______________________
E PROPOSTAS DE PREÇOS E

HORA:__:__hs (_ J  horário local.

LOCAL: Sala da Comissão Permanente 
localizada na Rua: Onildo Gomes N° 13'

►- CPL do Município de Campestre do Maranhão - MA, 
fro, Campestre do Maranhão - CEP: 65968 - 000

JIA, HORÁRIO, LOCAL E MEl 

DIA: Segunda a Sexta-fajra'

UNICAÇAO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

HORÁRIO: 08:0

LOCAL: Sal 
localizad 
E-MAIL: ad

hs (horário local)

*são Permanente de Licitação -  CPL do Município de Campestre do Maranhão - MA, 
)nildo Gomes N° 134 - A - Centro, Campestre do Maranhão - CEP: 65968 -  000 

ipestrecpl@gmail.com

PREGOEIRO RESPONSÁVEL:

Evandro Alves Pereira 
Pregoeiro

Este instrumento contém: 
Edital e seus anexos
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PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, mediante seu Pregoeiro, designado pela 
portaria n° 019 de 04 de janeiro de 2021, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, Objetivando o Registro c^reços  
para futura e eventual contratação de LOCAÇÃO DE HORAS MAQUINA conforme especificações ffêNteirh^ de 
referência, para atender as necessidades no município de Campestre do Maranhão - MA, d e m d i l v m  as 
condições, especificações e quantitativos deste Termo de Referência. C * v O

A licitação será regida pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei 
14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de
n° 155, de 27 de outubro de 2016; Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 
de 23 de janeiro de 2013. Deverão também ser aplicadas subsidiariamente, no 
de 21 de junho de 1993 e demais normas pertinentes à espécie.

A sessão pública de realização do Pregão será realizada no 
horas, na Sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, na 
do Maranhão -MA, localizada na Rua Onildo Gomes,
Maranhão -MA.

123, de 
ei Complementar 
Federal n° 7.892, 

Lei Federal n° 8.666,

)UTUBRO de 2021, às 08:30 
feitura Municipal de Campestre 

*CEP: 65.968-000, Campestre do

São, desde que não interfira de modo a perturbar ou

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

1.1. As licitantes devem ater-se à fiel obsertáqcia do^rocedimentos estabelecidos neste Edital e seus 
anexos, podendo qualquer interessado ^siftsgNepfcê 
impedir a realização dos trabalhos.

1.2. Este Edital poderá ser obtido (
Campestre do Maranhão -MAy

1.3. Ao adquirir cópia do 
constam os seguintes dai 
fax, celular e nome di

1.4. Ocorrendo 
data acima i 
comunicaç

SofàssSk) Permanente de Licitação-CPL, da Prefeitura Municipal de
(eracchndicado no preâmbulo, no horário das 8h às 12h.

ssado deverá preencher o Recibo de Retirada de Edital, no qual 
ocial, CNPJ, endereço completo da sede da empresa, e-mail, telefone, 

I pela empresa.

çretâfódte feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na 
o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, salvo 

conjrário.

m dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do

Itado ao Pregoeiro:

Comover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
cio processo;

b) Solicitar aos setores competentes da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA a
elaboração de Pareceres Técnicos ou Jurídicos para fundamentação de suas decisões;

c) No julgamento da Proposta e da Documentação de Habilitação sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância da Proposta, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
acessível a todos os interessados;

d) Relevar omissões puramente formais observadas na Proposta e na Documentação, desde que não 
contrariem a legislação e não comprometam a lisura da licitação;
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e) Restringir o uso de celulares e outros meios de comunicação durante a sessão para evitar tumulto na 
realização dos trabalhos;

f) Negociar em qualquer momento da licitação os preços e condições da Proposta, visando aumentar as 
vantagens em favor da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, não podendo, porém, 
alterar o objeto ou condições de classificação e habilitação;

g) Se julgar conveniente, reabrir a fase de lances com os proponentes colocados em 2o e 3° lugares, caso 
não seja vencedor o proponente de menor preço global;

h) Suspender os trabalhos das sessões públicas para análise de documentos, diligências, parecer técnico,
quando do julgamento das Propostas. v

1.7. Qualquer divergência entre o Termo de Referência (ANEXO I) e o Edital, prevalecerá o E d it^ X  \

1.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de Campestre do Marohafe^pt, 
base na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n° 8.06Sn99ve demais
normas pertinentes à espécie.

2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem como objeto o Registro de preços 
LOCAÇÃO DE HORAS MAQUINA conforme especificações do t  
necessidades no município de Campestre do Maranhão -  
especificações constantes do Termo de Referência, ANEXO I de

com

2.2. A quantidade dos serviços indicada no Termo de Refel 
solicitada de acordo com as necessidades da Prefeitui 
enquanto Órgão Participante, podendo ser utilizada nç^odo\u ei

O valor máximo total para esta licitação é de 
deste Edital.

ntual contratação de 
erência, para atender as

cordo com as condições e

parte.

WEXO I) é apenas estimativa e será 
de Campestre do Maranhão -MA,

________ ) conforme ANEXO I

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
v

3.1. Poderão participar desta lidtKão^Hpessoas jurídicas que tenham ramo de atividade pertinente e 
compatível com o objeto destoffrepVlkpresso no estatuto ou contrato social, e que atendam a todas as 
exigências quanto aos requjsjtos^claBsíficacão das Propostas de Preços e à documentação de habilitação.

3.2 Não poderá particmj\esta*ljcitação, diretamente ou indiretamente, pessoas jurídicas:

a) Cujo objeto socfeüiãAseja pertinente nem compatível com o objeto deste Pregão;

b) Em recÉne^fc^jpnsórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas controladas, 
coligadrcjNerligçdas ou subsidiárias entre si;

contrem em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência, 
usão, cisão ou incorporação;

se apresentem na qualidade de subcontratadas;

3ue tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores públicos da Prefeitura 
flunicipal de Campestre do Maranhão -MA;

f) Suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão -MA, conforme artigo 87, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993, durante o 
prazo da sanção aplicada;

g) Impedidas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, 
conforme artigo 7o, da Lei Federal n° 10.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada;
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h) Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, conforme artigo 87, inciso IV, 
da Lei Federal n° 8.666/1993;

i) Proibida de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção derivada de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, de acordo com o artigo 72, § 8°, V, da Lei Federal n° 9.605/1998;

j) Proibida de participar de licitação, tendo por objeto aquisições, alienações, realização de obras e 
serviços, concessão de serviços públicos, na administração pública federal, estadual, municipal e do 
Distrito Federal, bem como em entidades da administração indireta, por prazo não inferior a 5 (cinco) anos, 
em razão de pena por prática de infração da ordem econômica, de acordo com o artigo 38, inciso II, da Lei 
Federal n° 12.529/2011 (Lei Antitruste); W

k) Proibida de contratar com o Poder Público por ato de improbidade,, com decorreot^ncLisã^ no 
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade itfMjmujffíba e 
Inelegibilidade-CNIAI, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça-CNJ, nos termos 9o\ t i ^ l 2 ,  da Lei 
Federal n° 8.429/1992;

l) Sociedades empresariais estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;« 

m) Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquela§ diretores, sócios ou
® ou humanos em comum, 
:omum;

iceira, trabalhista ou familiar com 
ura Municipal de Campestre do

representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais 
exceto se demonstrado que não agem representando interesse eo

n) Que mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econ 
servidores da Comissão Permanente de Licitação-CPI 
Maranhão -MA;

o) Enquadradas nas demais vedações estabelecidas n fo rtigl9 ° ,  da Lei Federal n° 8.666/1993.

3.3 A simples apresentação da Proposta de P reço^$ ira ra , por parte do licitante, de que inexistem fatos 
que impeçam a sua participação na presente licitaça^eximindo assim o Pregoeiro do disposto no artigo 
97, da Lei Federal n° 8.666/1993.

DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.2 Qualquer pessoa poderá soücnqr esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste 
Pregão, até 02 (dois) dias^tefceNjfiores à data fixada para recebimento das Propostas, nos termos do 
artigo 12, do Decreto Bedtfatn^S55/2000.

4.3 Os pedidos de y t ^ ã m a tos e impugnações deverão ser encaminhados ao Pregoeiro, protocolados 
oficialmente de sejun® a sexta-feira, na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, na sede da 
Prefeitura NhuicipaMe Campestre do Maranhão -MA, localizada na Rua Onildo Gomes, n° 134, 
Centro,/ÊPÍw^S8-000, Campestre do Maranhão -MA, no horário das 8h às 12h.

4.4 Caberáa^rtagoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, conforme dispõe 
1o, do Decreto Federal n° 3.555/2000.

eiro para responder às impugnações poderá auxiliar-se do apoio dos setores da Prefeitura 
ipal de Campestre do Maranhão -MA que entender necessários.

4 lM colhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida nova data para a realização do certame.

4.6.1 Se a resposta à impugnação não ocorrer no prazo estabelecido à Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão -MA poderá na sessão já designada para abertura do certame declarar seu 
adiamento até ulterior deliberação cuja nova data para a realização do certame, será divulgada pelo 
mesmo instrumento em que se deu aquela do texto original.

4.7 As eventuais alterações aos termos do Edital serão disponibilizadas na sala da Comissão Permanente 
de Licitação-CPL, na sede da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA.
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4.8 A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA notificará somente os interessados que 
enviarem o Recibo de Retirada de Edital ou receberem o Edital na sala da Comissão Permanente de 
Licitação-CPL, na sede da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA.

4.9 Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre interessados e o Pregoeiro, sua Equipe de 
Apoio e demais servidores da Comissão Permanente de Licitação-CPL.

5 DO CREDENCIAMENTO DAS LICITANTES

5.2 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, em separado dos 
Envelopes n° 01 e 02:

a) tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): ato constitu, 
contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolii 
registrado, em se tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedades por ações? 
documentos de eleições de seus administradores, no qual estejam expressos seus podergFtaiCc e: 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particul 
devidamente autenticado em cartório, no qual constem poderes específicos 
interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais,

b.1) A procuração por instrumento particular bem como a 
acompanhadas de cópia do documento que comprove os ço 
indicados na alínea "a";

c) Cópia da Cédula de Identidade o 
procurador) da empresa interessad

5.2. A não apresentação ou 
licitante de participar da fase \ 
representar a licitante di

5.2.1. Na ausêncj 
de ordenação

ou 
tente 

hado de 
ér direitos e

Credencial (Anexo II) 
lances, negociar preço, 

:es a este Pregão;

flencial (Anexo II) deverão estar 
andante para a outorga, dentre os

b.2) instrumento de procuração, público ou particular, aoC^rta Credencial (Anexo II) deverão, obrigatoriamente, 
sob pena de não ser aceito o credenciamento, ser firmCo^por tantos responsáveis pela empresa, quantos 
estabeleça o contrato social ou estatuto de constjju i^, compermissão para outorgar poderes no que tange a sua 
representatividade.

mento oficial que contenha foto do representante (legal ou

ireçâo^nsanável de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá a 
Le lá \es, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor recurso, enfim, de 

'ão pública do Pregão.

íamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta escrita, para efeito 
e apuração do menor preço Global.

essão iniciar-se-á pontualmente no horário marcado no preâmbulo do edital. Inicialmente pelo 
licitantes presentes, pelo Pregoeiro ou equipe de apoio, não mais sendo admitida a entrada 

nentes após abertura da sessão.

5.4. Xç® será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa, bem como de um mesmo 
representante para mais de uma empresa.

5.5. A documentação necessária para o credenciamento deverá ser entregue fora dos envelopes da proposta de 
preços e dos documentos de habilitação, juntamente com as declarações abaixo:

5.5.1. Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, para aquelas que 
desejarem usufruir do tratamento diferenciado, previsto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 
147/2014 conforme modelo de declaração sugerido no Anexo VIII, acompanhada da Certidão Simplificada 
expedida pela Junta Comercial ou documento equivalente que comprove a referida condição;
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5.5.2. Declaração de Cumprimento dos Requisitos da Habilitação, conforme modelo sugerido no Anexo VI;

5.5.3. Declaração assinada por quem de direito, de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo 
constante do Anexo VII do edital, em cumprimento ao disposto na Portaria SDE N° 51, de 03 de julho de 2009, da 
Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça.

5.6. As informações contidas nas declarações apresentadas terão presunção relativa de veracidade, podendo ser 
contestadas por qualquer interessado, o qual terá o ônus de comprovar suas alegações.

5.6.1. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original ou cópia 
previamente autenticada por cartório competente ou por publicação em órgão da Imprensa Oficial.

5.7. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento 
impedirá o representante legal ou procurador de participar da fase de lances, de negociar preços, defnàiife^er a 
intenção de interpor recurso, enfim, de representar o licitante durante a sessão pública deste P re flá ^V  ^

5.8. Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proMsto e s ilM  para efeito
de ordenação das propostas e apuração do menor preço por item. > 1  \

5.9. Após o credenciamento, será declarada a abertura da sessão e nã^m a i^e rao  admitidos novos 
proponentes, dando-se início ao recebimento dos Envelopes.

5.10. Os documentos de credenciamento serão conferidos pelo Pregqfflra^iià^a sessão pública realizada. Na 
hipótese de substituição da pessoa inicialmente credenciada, novo ciad^k|arWito deverá obedecer a regras do 
item 5.1 deste Edital.

5.11. Antes de concluir o credenciamento, o Pregoeiro de^?TSr\qgJtar os seguintes cadastros, com o intuito 
de verificar o eventual descumprimento de condições de particWã<|

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas\ââsoensas-CEIS, atualmente mantido pelo Ministério 
da Transparência, Fiscalização e Controle (www.oSdWdatransDarencia.aov.br/ceis):

b) Cadastro Nacional de Condeiu^reOtoéis por Atos de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade-CNIAI, manticte^v Conselho Nacional de Justiça-CNJ
(www.cni.ius.br/improbidade admfcOTSultchi reauerido.php).

5.11.1. A consulta ao Çafíastaojbcional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade 
Administrativa e In^lmffiade-CNIAI será realizada em nome das pessoas jurídicas licitantes 
e também drf§5tS^óclí^najoritário, por força do artigo 12, da Lei Federal n° 8.429/1992, que 
prevê, d y É ç ^ s  Janções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administra^aV^roibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa

jdeja sócio majoritário.

5.11.2.% 'a existência de sanção, o Pregoeiro poderá excluir o licitante por falta de condição de 
' nesta licitação, conforme previsto no item 3.3 do Edital.

5.12. *ase c*° credenciamento, serão recebidos os Envelopes contendo a Proposta de Preços e a
jão de Habilitação.

6 DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

6.2 A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no local, dia e hora acima 
mencionados, em 02 (dois) envelopes opacos, distintos, devidamente fechados e rubricados no fecho e contendo 
em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N.° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO
MARANHÃO -MA
PREGÃO PRESENCIAL N.° XXX/2021
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RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE

ENVELOPE N,° 02 -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO
MARANHÃO -MA
PREGÃO PRESENCIAL N.° XXX/2021
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE

6.2. Não será admitida a entrega de apenas um envelope.

6.3. Não será admitido o encaminhamento de proposta de preços e de documentos de habilitação 
internet ou fac-símile.

6.4. Após a entrega dos envelopes, aquele indicado como “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO^ 
pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e os representantes credenciados das licitantes.

rubricado

6.5. Os envelopes deverão conter, obrigatoriamente,, a documentação em 
autenticada por cartório competente.

pu cópia previamente

6.6. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de docu 
requeridos no presente Edital e seus Anexos.

6.7. Os documentos contidos nos envelopes n° 
seqüencialmente e na ordem indicada neste Edital.

6.8. Os documentos de habilitação exigidos deveri 
por qualquer processo de cópia previamente auteoticad 
órgão de Imprensa Oficia).

6.9. Não serão aceitos documentos apg 
fac-símile, mesmo autenticadas, admitin 
forma de ilustração das propostas

6.10. Não serão aceitos 
documentos requeridos no

01 e

substituição aos documentos

preferência, estar numerados

legfoíTs e poderão ser apresentados no original ou 
JC^Cartório competente ou ainda por publicação em

r meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como

entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos

'S, a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser 
o serão devolvidas à licitante.

6.11. Após abertura 
juntados aos autos do Prl

7 DA PROPOSTA DE PREÇOS

^VFhposte de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do 
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de üso corrente, sem emendas, 

)u entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante 
du procurador do licitante proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

f Carta-Proposta contendo os dados da empresa (razão social da empresa, número do CNPJ, endereço 
completo, fone/fax/celular, e-mail, banco, número da conta e a respectiva agência), nome completo do 
responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços, com indicação do cargo na empresa, CPF e RG, 
prazo de validade da Proposta, prazo de entrega, local de entrega, valor total da Proposta, expresso em 
algarismo e por extenso, em conformidade com as especificações previstas no Termo de Referência, de 
acordo com o modelo constante no ANEXO VIII deste Edital;

a.1) O licitante poderá utilizar modelo próprio, desde que contenha todas as informações pertinentes e 
constantes da Carta-Proposta, ANEXO X deste Edital, de forma que não altere e/ou descaracterize a 
substância do item indicado;
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a.2) Serão aceitos preços em moeda corrente nacional com até 2 (duas) casas decimais após a 
virgula, conforme dispõe a Lei Federal n° 9.069/1995;

a.3) O CNPJ registrado na Carta-Proposta deverá ser o mesmo da Nota Fiscal emitida por ocasião do 
pagamento do objeto contratado;

b) Planilha Orçamentária com a descrição detalhada dos ITENS cotados, de acordo com as 
especificações constantes do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital, com a indicação da unidade, 
quantidade, preço unitário e preço total, em algarismo, em moeda corrente nacional;

b.1) Havendo discrepância nos preços propostos, prevalecerá o preço unitário do ITEM, cabendo ao
Pregoeiro a correção do valor da Proposta; v

b.1.1) Para fins do disposto na alínea b.3 o cálculo do valor global da Proposta (^hee-^ela  
somatória dos preços unitários dos ITENS da Proposta, multiplicados por srê^e iM C tivas 
quantidades;

b.2) Os valores unitário, total e o valor global propostos não poderão ser{5lterior|p^aos valores 
unitários e total máximos estimados pela Prefeitura Municipal de Cam^slre d l  Maranhão -MA,
constantes da Termo de Referência, ANEXO I deste Edital;

b.2.1) Caso ocorra a situação da alínea b.2, o Pregoeiro negoj 
do licitante antes da desclassificação da Proposta, desde qi, 
ou igual ao preço unitário máximo do Termo de Referênc 
Campestre do Maranhão -MA, sendo o valor global da<l

PENDRIVE ou CD. Este anexo nãob.2.2) A proposta de preço deverá ser entregue na se! 
substitui a proposta de preço impressa. P  X ,

c) Prazo de validade da proposta: não inferior^>OJsS«Jn'
sessão de abertura dos Envelopes;

d) Prazo de entrega: não superior a 
Ordem de Serviço

dução do preço unitário 
itário reduzido seja menor 

I) da Prefeitura Municipal de 
licitante readequado.

e) Data e assinatura do represenfltóéti 
abaixo da assinatura. .

ta) dias consecutivos, a contar da data da

consecutivos, a contar da data do recebimento da

licitante com sua qualificação e identificação do nome

f) Declaração de Pleno ConheSjménMrç Atendimento às Exigências de Habilitação, conforme Anexo III.

7.2 Nos preços ofe 
encargos, tributo: 
outros neceSbárjos

ão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, 
, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e 

mprimento integral do objeto deste Pregão.

mattmplência do licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
reN^ responsabilidade por seu pagamento à Administração, nem poderá onerar o objeto deste 

razão pela qual o licitante vencedor renuncia expressamente a qualquer vinculo de 
ledade, ativa ou passiva, com a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA!

Quaisquer tributos, despesas e custos omitidos ou incorretamente cotados, serão considerados 
'como inclusos nos preços, ainda que não tenham causado a desclassificação da proposta por preço 
inexequível. Nestes casos, a Administração não deferirá pedidos de acréscimo, devendo o licitante 
vencedor prestar os serviços sem ônus adicionais.

7.3 A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má fé, e que não afete o conteúdo ou a 
idoneidade da proposta não será causa de desclassificação;

7.3.1 O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no valor 
unitário, e poderá incluir o preço global da proposta, se faltar;

7.3.2 A falta de data, rubrica e/ou assinatura na Proposta de Preços poderá ser suprida pelo 
representante legal, presente na sessão pública, com poderes para esse fim;
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7.3.3 Caso o Prazo de Validade da Proposta, Prazo de Entrega e Local de Entrega sejam omitidos 
na Proposta de Preços, o Pregoeiro entenderá como sendo igual aos previstos no item 7.1, alineas
“c”,“d” e “e”, respectivamente;

7.3.4 Caso a descrição do objeto seja parcialmente omitida na Proposta de Preços, o Pregoeiro 
entenderá como sendo igual ao previsto no Termo de Referência.

7.4 A apresentação da Proposta de Preços implica para o licitante a observância dos preceitos legais em 
vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo 
responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 
fase da licitação.

7.5 Decorridos o prazo de validade da Proposta, sem convocação para a assinatura da Ata d ^ f t  ro de
Preços, as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos, podendo a PrefeiturakWur w de
Campestre do Maranhão -MA solicitar a prorrogação do prazo de validade por mais I dias
consecutivos.

7.5.1 O licitante poderá recusar ou aceitar o pedido de prorrogaçãq, 
concordância, a Proposta de Preços não poderá, ser modificada.

7.6 A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA poderá 
maiores esclarecimentos sobre a composição dos preços propostos^c^

7.7 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não previst^nelte 7
subsidiados ou a fundo perdido. O y N

imtóSps c

torno  caso de

necessário, solicitar

inclusive financiamentos

ou de valor zero, incompatíveis com

superiores ao estimado ou com preços

c)uè não venha a ter demonstrada sua viabilidade por 
ustos envolvidos na contratação são coerentes com os

sua Proposta ficará sujeita às penalidades estabelecidas no item 15 deste

i perdido

7.8 Não se admitirá Proposta que apresente valores simbólicdtTimtó
os preços praticados no mercado: f " *  \ J

7.9 Não serão aceitos Propostas com valor g lo t^ f ou uhttáno 
manifestamente inexequíveis.

7.9.1 Considerar-se-á inexequível a
meio de documentação que comp»vi 
de mercado do objeto deste Pn

7.10Não se admitirá Proposta que®re9títa{alternativas de preços

7.11 Após a abertura da Propo^fâjfe\piços não será admitido pedido de desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato sMqjveifi^pj£ analisado e aceito pela Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -MA. I  \

7.120 licitante que na^rnahtiver

DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

deverão apresentar a Documentação de Habilitação em 01 (uma) via, no Envelope n° 02, 
““ isente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme o indicado no item 6.1, contendo os 

ntes documentos referentes a:

íTl HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Cédula de identidade e CPF dos sócios;

b) Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual;

c) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores;

d) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso 
de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;
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e) Decreto de Autorização, em se tratandc de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir.

8.2.2 DA REGULARIDADE FISCALE TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal do domicílio ou sede do licitante, incluindo o INSS, 
mediante a:

c.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Afa

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede do licitante^PwH^

d.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; r v  y

d.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; X \ J

d.3) Quando a prova de regularidade for comprovada mediante y&oresbntação de uma única
certidão, e nela não constar expressamente essa informação^reglreiro poderá diligenciar para 
dirimir eventuais dúvidas.

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do donqgjb^u^ede do licitante, mediante:

e.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais (ISSQN e{

e.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos ra DívflWRtlva;

e.3) Alvará -  Licença para Localização e l^ícjpnamgnto;

e.4) Quando a prova de regularidade for cN^rovada mediante a apresentação de uma única 
certidão, e nela não constar exp rA raW jt^  essa informação, o Pregoeiro poderá diligenciar para 
dirimir eventuais dúvidas. y T  V v

f) Prova de regularidade relatjp^^ufcfio de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mediante a:

f.1) Certificado de R a^lah taA ab FGTS-CRF.

g) Prova de inexistâaíja d^éjpltos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a:

g.1) C ertid j^foativfr de Débitos Trabalhistas-CNDT

8.2.3 yÊU W lÇ A Ç A O  TÉCNICA:
a) A te s tM o ^  capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

coítejpvkqite o licitante ou está fornecendo os matérias e bens ou serviços com características 
3s ou equivalentes ao objeto licitado. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do 

V \n te n te ,  constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado com firma reconhecida por 
^ s a S ç u s  sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa 

>  indicação de seu nome completo e cargo/função.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, com o objetivo de 
comprovar a boa situação financeira da empresa, avaliada pelo índice de Liquidez Geral-ILG e índice 
de Liquidez Corrente-ILCos quais deverão ser iguais ou maiores que 1 (um), aplicando-se as 
seguintes fórmulas:

índice de Liquidez Corrente-ILC = Ativo Circulante-AC >= 1
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Passivo Circulante-PC

índice de Liquidez Geral-ILG =

Ativo Circulante-AC + Realizável
a Longo Prazo-RLP____________
Passivo Circulante-PC + Exigível 
a Longo Prazo-ELP

>= 1
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a.1)As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em Memorial de Cálculos juntado ao 
Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis. Caso o Memorial não seja apresentado, o 
Pregoeiro se reserva o direito.de efetuar os cálculos junto ao Departamento Contábil do Muajcípio;

a.2) 0  licitante que por algum motivo não conseguir apresentar os índices ou apreseifaíVesiD^do 
MENOR QUE UM nos índice dé Liquidez Geral-ILG e índice de Liquidez Corr^raJLÇjleverá 
comprovar Capital Social ou Patrimônio Líquido minimo correspondente a 10$ ireç jp r:en to )
do valor máximo estimado para os itens ofertados; —^  W

a.3) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a rea lizaçã^A ^a layo  Patrimonial, o 
licitante deverá apresentar documentação de alteração do CapitalS^aj^c^ia^mente registrada na 
Junta Comercial em que ó Balanço for registrado;

a.4) As empresas constituídas no exercício social enr substituição ao Balanço
Patrimonial, deverão apresentar o Balanço de Abertil etodamente registrado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do licitante;

a.5) Serão considerados aceitos como na forma,c|i lei\i3alanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis assim apresentados:

a.5.1) Publicados em Diário Oficial; oi<

a.5.2) Publicados em jomal de grande c ífty^ão ; ou

a.5.3) Registrados na Junta sede ou domicílio do licitante; ou

a.5.4) Por cópia do Liv«fflB^^devidam ente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitan]pp^^n^tnhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de 
Encerramento.

a.6) 0  Balanço PatrimmiaL^as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por contador 
devidamente refisfíSrto nífÇonselho Regional de Contabilidade-CRC;

a.7)A pe»aâXJN*éa optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano- 
calentário, rhqnWer Livro Caixa nos termos da Lei Federal n° 8.981/1995, deverá apresentar, 
ju Q ^ m S ^ ^ m  o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro

"pessoas jurídicas obrigadas à Escrituração Contábil Digital-ECD deverão apresentar o 
'ço Patrimonial e os Termos de Abertura e Encerramento do Livro Contábil Digital, 

ompanhado do Recibo de Entrega. Estes documentos deverão ser impressos diretamente do 
Sistema Público de Escrituração Digital-SPED.

Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, e de certidão de âmbito federal com data não excedente a 60 
(sessenta) dias consecutivos de antecedência da data de apresentação da Proposta de Preço, quando 
não vier expresso o prazo de validade.

8.1.5. OUTROS DOCUMENTOS:

a) Certidão Simplificada da Junta- Comercial do Estado do Maranhão -  JUCEMA, para as empresas com 
sede no Estado do Maranhão, em atendimento ao Decreto Estadual N° 21.040, de 17/02/2005. Empresas 
com sede em outro Estado da Federação deverão apresentar a respectiva Certidão da sede do seu
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Estado. Com data não excedente a 30 (trinta) dias consecutivos de antecedência da data de apresentação 
da Proposta de Preço, quando não vier expresso o prazo de validade.

b) Declaração de que,não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
nem menores de dezesseis anòs em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, 
de conformidade com o disposto no art. 27, inciso V, da Lei n.° 8.666/93, nos termos do Anexo V, se o empregador 
for pessoa jurídica. ■" - < —

c) Declaração, de Inexistência, de Fatos Supervenientes Impeditivos de sua Habilitação, na forma § 2o do
artigo 32 da Lei n.° 8.666/93, e de que não existe pedido de Falência ou Concordata contra a empresa, jssinada 
por Sócio, gerente, dirigente, proprietário ou procurador, devidamente identificado, nos termos do AnexpIN^deste 
Edital. _ C \  X

d) Declaração expressa de que o licitante conhece todas as condições do presente Edital èw tçjp. Omitida 
este declaração, considerar-se-á implícita a sua aceitação às normas deste Edital. V

l i tS e w t^ .  Om

e) Declaração de Localização e Funcionamento (Modelo no Anexo IX deste^§8tal]>s*Bmpanhada de no 
mínimo 04 (quatro) fotografias coloridas da sede da empresa licitante (tamanho m íta o d tN ^  cm x 15 cm) da área 
externa (fachada) e interna (escritório, depósito, etc.), comprovando que a^fflye^çptossui local e instalações 
adequados e compatíveis para ó exercício dó ramo de atividade. A n ao das fotos não é critério
para inabilitação do licitante.

8.2. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de.

8.3. A documentação apresentada para fins de habilitaçãç^farâ 
será devolvida a licitante.

hentos necessários à habilitação.

3õs autos do Processo Administrativo e não

8.4. Os documentos necessários à habilitação podtóo sení|5resentados em original, por qualquer processo de 
cópia, desde que autenticada por cartório c o rm e ^ te S ^ o r  publicação em órgão de Imprensa Oficial.

8.4.1. As declarações e outros documeato^lOTdos necessários à habilitação, produzidos pelo próprio licitante, 
deverão conter data, identificação e §£^iatrçN|p titular da empresa ou do seu representante legal.

8.5. 0  número do Cadastro N 
e da Habilitação deverá ser 
presente licitação, com e,

a) Certidão NegativS 
Regularidade dgrfCbTS

onarcH^ssoa Jurídica -  CNPJ indicado nos documentos da Proposta de Preço 
màuTioTio estabelecimento que efetivamente vai fornecer os serviços objeto da

va com Efeitos de Negativa, de débitos relativos ao INSS e do Certificado de 
poderão ser da sede da pessoa jurídica;

8.6. Não 
símile 
de

documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac- 
nticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma 

propostas de preço.

frão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos documentos 
i no presente Editai.

9 DO PROCEDIMENTO DO PREGÃO

9.2 Declarada a abertura da sessão peio Pregoeiro, após credenciamento realizado conforme item 5 deste 
Edital, não serão mais admitidos novos proponentes.

9.2.1 No ato do credenciamento, as Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Micro 
empreendedores Individuais-MEI, deverão apresentar a documentação exigida no item 5, deste 
Edital, enquanto condição para exercer o direito ao tratamento diferenciado e simplificado quanto ao 
direito de preferência e à participação no certame.
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9.3 Após o credenciamento, o Pregoeiro declarará o número de licitantes e receberá os Envelopes n° 1 e n° 2, 
sendo que os Envelopes contendo a Documentação de Habilitação serão rubricados pelo Pregoeiro, 
Equipe de Apoio e os representantes credenciados das licitantes.

9.4 Os preços serão lidos em voz alta e registrados na Ata da sessão, sendo as Propostas rubricadas pelo 
Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes credenciados das licitantes.

9.5 As Propostas serão ordenadas na ordem crescente de preço e verificadas sumariamente sua 
conformidade conforme Edital. Em seguida, serão selecionadas para a fase de lances, a proposta de 
menor preço global e aquelas com valores superiores em até 10% (dez por cento) àquela de menor preço 
global, para que participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais e sucessivos.

9.6 Não havendo no mínimo 3 (três) propostas escritas de preços nas condições definida^o|svbitem 
anterior, o Pregoeiro selecionará as melhores Propostas, subsequentes, até o máximo cto3(tnês), para 
qúe seus autores participem dos lances verbais; quaisquer que sejam os preços ofereadM^mwrôostas 
escritas, observando-se como limite o valor máximo estabelecido para a licitação. '  \  >

selecionadas para a9.7 No caso de absoluta igualdade entre duas ou mais Propostas de Preços escj 
fase de lances, considerando cada Proposta na etapa competitiva, o desem 
para definir, entre as empresas empatadas, a ordem de apresentação dos

9.8 Verificando-se discordância, entre o preço unitário e o total da Prg 
corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre os valores ni 
os últimos, independentemente de consulta à licitante.

9.130 encerramento da etapa cO 
não manifestarem ma^mWe

idido por sorteio,

yalécerá o primeiro, sendo 
por extenso, predominarão

de forma seqüencial, a apresentar 
éço, em ordem decrescente de valor.

ieiro, devendo o licitante oferecer lance em 
olTmais lances iguais, prevalecendo aquele que

9.9 As licitantes selecionadas para a fase de lances serão 
lances verbais a partir do autor da Proposta selecionai

9.1 OOs lances serão sucessivos e verbais e anotadoj 
valor inferior ao último ofertado. Não serão ace 
for recebido primeiro.

9.11 A desistência em apresentar lance ^ rfiM t^ te róo  convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbai$^n£n^amüenção do último preço por ele ofertado, para efeito de 
ordenação das Propostas.

9.12Não poderá haver desistênçjjtüfog làlfcüfe ofertados.

9.14Após a fase de NfftcêS 
critério de MENOI^

de lances dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro as licitantes 
apresentar lances.

encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo 
O ITEM.

9.15 Antes 
benefii 
m

egociação, as propostas de Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP
jicfidireito de preferência, que se encontrarem na faixa até 5% (cinco por cento) acima do 

;o global, serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP serão convocadas na ordem de 
issificação, uma na falta da outra, para fazer uma única e última oferta, inferior à da primeira 

olocada, visando o desempate.

.15.2 Aplica-se o disposto neste item somente no caso da proposta de menor preço global não ter sido
apresentada por Microempresa-ME, Empresa de Pequeno Porte-EPP.

9.160 Pregoeiro examinará a aceitabilidade da Proposta de menor preço global, quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadamente a respeito e procederá à negociação com o licitante classificado em primeiro 
lugar para obter melhores condições para a Administração.

9.16.1 Se a Proposta de menor preço global não estiver conforme as exigências editalícias, o Pregoeiro
desclassificará a Proposta e procederá ao exame da oferta subsequente, e, assim sucessivamente.
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9.17Concluída a etapa de negociação, as licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 
licitante classificada em 1o lugar, o que será consignado na ata da sessão.

9.17.1 A apresentação de novas propostas para registro adicional de preços não prejudicará o resultado 
do ceríamé em relação à licitante classificada em' 1o lugar.

9.17.2 O Pregoeiro examinará a aceitabilidade de todas as propostas para registro adicional de preços.

9.17.3 Para o registro do preço das demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

9.17.4 Se houver mais de um licitánte na situação de que trata este item, serão classificados segundo a 
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

9.17.5 Para fins de classificação e ordenação final das Propostas, NÃO PODEBÁ^nAVER 
DESISTÊNCIA DAS NOVAS PROPOSTAS PARA REGISTRO ADICIONAL DE P R E Ç ^a i\d a  qfcfô o
licitante classificado em 1° lugar seja inabilitado..

sobre dubiedades ou manifestos erros formais.

íçaKjjgl

9.180 registro adicional de preços a que se refere o item anterior tem por objeto  o Qjf^ASTRO DE 
RESERVA, devendo ser registrados obedecendo a ordem prevista no item 9.1 t 4 f ^ N

9.190 Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n° 02 contendo a documenraç^c a&*tlatante classificado 
em 1o lugar, com o objetivo de verificar suas condições tiabilitatónas, às exigências deste
Edital.

9.19.1 Após a entrega dos documentos de habilitação ^ r a c ^ e \  permitida a substituição ou 
apresentação de documentos, salvo quando, a critério d o £ ^ o e iV , tratarem-se de esclarecimentos

9.20Verificado o atendimento das exigências para a Hab{R&ça^Qg}forma exigida no Edital, será o licitante 
declarado habilitado. ^  V  \

9.210 licitante que deixar de apresentar quaisquer dOT^cipentos exigidos neste Edital, ou os apresentar em 
desacordo ou com irregularidades, será inabjjitada\ím prejuízo de aplicação de sanções, ressalvada a 
hipótese legal prevista no item 9.22.

9.22Se o licitante for inabilitado, s e r^ N e c i^ a ^  á Proposta subsequente em ordem de classificação, 
verificando-se se existem o u tra H \N P ^co m  direito de preferência no mesmo intervalo, quando for o 
caso, procedendo-se em s^goida scSsxame de conformidade da proposta e sua aceitabilidade e a 
habilitação do proponente,^^irr^rcessivamente.

9.23As M icroem presas-lf^ im pr^as tíe Pequeno Porte-EPP deverão apresentar toda a documentação 
exigida para f in ^a ^yn p jjva çã o  de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição/

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a 

iV  for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
ração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e

ãò de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

A declaração do vencedor de que trata o item 9.22.1 acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação, conforme estabeiece o artigo 4o, inciso XV, da Lei Federal n° 
10.520/2002, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal.

9.23.3 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na
decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções 
administrativas previstas no item 15 deste Editsí.

9.23.4 Na hipótese da não contratação dè Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP, o 
objeto licitado poderá ser registrado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar.
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9.24Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes inabilitadas, o Pregoeiro poderá 
conceder o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de outras propostas ou de nova 
documentação escoimadas dos vícios que ensejaram a decisão.

9.250 Pregoeiro consultará as licitantes credenciadas presentes sobre a intenção de recorrer do julgamento do 
presente Pregão. •

9.26Havendo manifestação da intenção de recurso, o Pregoeiro registrará na Ata o motivo e as razões 
procedendo da forma seguinte:

a) Informará à licitante recorrente que terá prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do
recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em iguaknúmero 
de dias, que começarão a correr do término do prazo, do recorrente; f * v V .

b) Informará às licitantes, o dia que vencem os prazos de apresentação de razões e cfflharrlzães de
recurso, registrando na Ata da.sessão; C y V j

c) Informará às licitantes a data de início da contagem do prazo para apresentaç<^Tfe&raz|^tde recurso, 
caso os autos do processo licitatório não sejam disponibilizados im ediatam ente^i^ista

9.27Não havendo interesse em recorrer, o Pregoeiro encerrará a sessão lavranflaj AÍHçircunstanciada.

9.28Caso tenha ocorrido lance/negociação, o licitante vencedor e, se^romter 
integrar o CADASTRO DE RESERVA, fica obrigada a apresenljll(jarC|S 
preço final, observado o prazo de 2 (dois) dias úteis contado d á ^ y^ n H la  ata.

9.28.1 0  prazo para apresentação da Proposta de Pr|Ç0%S^$teda poderá ser prorrogado quando 
solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e>«^|e q \o c o rra  motivo justificado e aceito pela 
Comissão Permanente de Licitação-CPL. 1

9.28.2 0  não cumprimento do prazo estabelerakpno ifèm anterior, sem motivo justificado e aceito pela 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maralmy^MA, será considerado desistência da Proposta e 
implicará na aplicação das sanções pievNtas no irem 15 deste Edital.

9.29 Decididos os recursos ou não havejB inm bw ção de recurso, o Pregoeiro procederá à Adjudicação do 
objeto à licitante vencedora, logoaji^^qpreisentação da Proposta de Preço indicada no item anterior.

licitantes que aceitaram 
de Preços Adequada ao

9.30Se houver interposição de 
recurso interposto e dado

9.31 Serão desclassificad 

a) Que não aten

atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á após o julgamento do 
:o do seu resultado.

ropBBtas de Preços que: 

ias deste Edital;

o previsto nas tabelas contidas no Termo de Referência (ANEXO I) fornecidob) Alterarem Wjuanll
pela Adi^^trcra^facréscimos, diminuições, supressões de quantitativos e/ou itens e subitens);

errKqmraças ou apresentem irregularidades ou defeitos que inviabilize a sua análise em conformidade 
ncias deste Edital;

ntem preços unitários ou total acima do máximo estabelecido para este Pregão, constante do 
de Referência, ANEXO I deste Edital;

d.1) Antes de desclassificar Proposta por preço acima do máximo estabelecido, o Pregoeiro poderá 
negociar com o licitante a redução do seu preço. Caso obtenha êxito na negociação, o valor da 
Proposta será readequado devendo o representante do licitante rubricar novamente a Proposta, 
registrando-se o fato na Ata da sessão.

e) Que apresente preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ser 
demonstrado a sua viabilidade através de documentação solicitada pelo Pregoeiro admitindo-se, planilha 
de custos elaborada pelo próprio licitante sujeita a exame da Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -MA e/ou Contrato, ainda que em execução, com preços semelhantes.
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e.1) 0  licitante que ofertar preço supostamente inexequível e que não demonstre posteriormente a sua 
exequibilidade, sujeitar-se-á às penalidades administrativas pela não-manutenção da Proposta, e nesse 
caso o Pregoeiro retomará a sessão com as licitantes remanescentes.

9.320s Envelopes contendo a Documentação de Habilitação das demais licitantes permanecerão sob a guarda 
do Pregoeiro até a data de assinatura da respectiva Ata de Registro de Preços.

10

srrkAta pe

DO RECURSO ADMINISTRATIVO

10.2Encerrado o julgamento e declarada a vencedora deste Pregão, as licitantes poderão manifestar imediata 
e motivadamente a intenção de recorrer e as razões do recurso, o que deverá ser registrado errata pelo 
Pregoeiro.

10.3Caracteriza-se a renúncia do direito em recorrer quando:

a) O licitante não credencia representante ou procurador;

b) O representante ou procurador credenciado expressamente declina do dirsiCoOSpiarrom-se silente 
quando consultado;

10.40 representante ou procurador credenciado se ausenta antes do términ

10.5Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer das licitantes, sj 
dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando 
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, qu<
Recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
Licitação-CPL localizada no prédio sede da Prefeitu 
endereço mencionado no preâmbulo deste Edital

10.60 Recurso será dirigido a Prefeitura Municipfid^CantyTestre do Maranhão -MA, por intermédio do 
Pregoeiro, devidamente protocolado na salada ConyspÉo Permanente de Licitação-CPL.

10.7Cabe ao Pregoeiro receber, examinar éWçctorM recursos, encaminhando-os à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão.

NtitfJvcXregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à
UCipilNi

o o prazo de até 03 (três) 
ícifantes, desde logo, intimadas 
a correr do término do prazo do 

Ia da Comissão Permanente de 
de Campestre do Maranhão -MA no

e Administração que proferirá decisão definitiva.

R(S§oeiro ou pela autoridade competente, conforme o caso, importará 
cetíveis de aproveitamento.

11

10.8Se não reconsiderar sua dç 
consideração do SecretárioJ

10.90 acolhimento de recurso 
invalidação apenas di^Üheins

DA ADJUDICAÇÀoI T hOMOLOGAÇÂO DA LICITAÇÃO

11.2Não h a v ^ d ^ u jfe ^ ç ã o  de recurso ou após seu julgamento, o Pregoeiro procederá à adjudicação do 
objeto^nidtalrovencedora e encaminhará o Processo aos Secretário Municipal da Prefeitura 
Mui^cipfcid9Çampestre do Maranhão -  MA para homologação.

12 DA REVOGAÇAO OU ANULAÇAO DA LICITAÇAO

^ f iX ^ F e fe itu ra  Municipal de Campestre do Maranhão -MA se reserva ao direito de revogar a licitação por
^Vrazões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e, anulá-la se 

constatada insanável ilegalidade, em ambos os casos baseado em Parecer escrito e devidamente 
fundamentado, assegurando o contraditório e a ampla defesa, nos prazos estabelecidos nos referidos 
atos.

12.3Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou nulidade deste 
procedimento licitatório, ressalvada a hipótese prevista no artigo 59, da Lei Federal n° 8.666/1993.

12.4Em decisão na qual não se evidencie lesão ao interesse público nem prejuizo a terceiros, os atos que 
apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão -MA.
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13 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.2Após a publicação do resultado deste Pregão, as licitantes vencedoras e, se houver, as licitantes que 
aceitaram integrar o CADASTRO DE RESERVA serão convocadas pela Secretaria Municipal de 
Administração para assinar a Ata de Registro de Preços, observado no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, independentemente de convocação, contado da data de publicação da homologação.

13.2.1 O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado quando solicitado pelo 
licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria 
Municipal de Administração.

13.3É facultado à Administração, quando o licitante vencedor não comparecer ou recusar-se a as: 
Registro de Preços, convocar licitante do CADASTRO DE RESERVA, observad 
classificação, uma na falta da outra, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condi 
primeira classificada, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das’ 
neste Edital.

fey^ade
W n r ’ de 

pela 
previstas

remanescentes,

ocíar diretamente com a 
anescentes, para que seja

13.3.1 E facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação 
quando não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.

13.3.2 Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro 
proponente, obedecida a ordem crescente de preços das 
obtido preço melhor.

13.3.3 A recusa em assinar a Ata de Registro de PreéBS^S^mbtivo justificado, observado o prazo 
estabelecido no item anterior, implicará na apIrcaçãMfera^njpes previstas no item 15 deste Edital.

13.4A Ata de Registro de Preços será firmada entre ^ re fe ^ m j /̂lunicipal de Campestre do Maranhão -MA
e as licitantes vencedoras e, se houver, as emplCapque aceitaram formar o CADASTRO DE RESERVA, 
para atendimento de demandas dos órgãos^quiswDtot.

ado no Diário Oficial do Município de Campestre do
forma a permitir aos órgãos e entidades que não 

derir à Ata nas condições estabelecidas.
■de

13.50 extrato da Ata de Registro de Preços 
Maranhão ■ Estado do Maranhãf^OWfl
participaram da licitação a possibürodeSea

13.6Após cumpridos os requ is it^c^uh lp lade , a Ata de Registro de Preços terá efeito de compromisso da 
execução do objeto, para ̂ ha&cMratação, obrigando-se o BENEFICIÁRIO do registro e a Prefeitura 
Municipal de CampeftN^ionl^pÉihão -MA ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidas.

13.7As condições p y w j aaltação da Ata de Registro de Preços, sua alteração, cancelamento, prazos, 
normas para futuras aqlúsições, assim como as demais condições do compromisso, constam da Minuta da 
Ata de Regi4feq.de PNeos, ANEXO VII deste Edital.

13.80s pr< 
Ad

compras deverão ser encaminhados para consulta prévia da Secretaria Municipal de 
afim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a

rde validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados de sua publicação, 
Jrrne dispõe o artigo 15, § 3o, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993 c/c artigo 12, do Decreto Federal 
.892/2013.

13.10 A Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -
MA a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação 
específica para a prestação dos serviços pretendidos, hipótese em que ficará assegurado ao 
BENEFICIÁRIO a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas condições do 
licitante vencedor, consoante dispõe o artigo 16, do Decreto Federal n° 7.892/2013.
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13.11 A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades 
da Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do certame licitatório 
(“Carona”), mediante prévia consulta à Secretaria Municipal de Administração para adesão, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor, conforme dispõe o artigo 22, 
caput, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

13.11.1 Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de 
adesão junto à Secretaria Municipal de Administração, que se manifestará quanto à possibilidade 
de adesão, conforme dispõe o artigo 22, § 1o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

13.11.2 Caberá ao BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços, observadas as condiç^s nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos Serviços decorrente de adesão, desde q^eWihqpvo 
compromisso não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas coiCSvRrefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão -MA, conforme dispõe o artigo 22, § 2o, dofJ&ch^^loeral n° 
7.892/2013, conforme dispõe o artigo 22, § 2o, do Decreto Federal n° 7.892/20U». I >

13.11.3 As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidpÉe^5^|ó (cinqüenta por 
cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de PjgçoN|gc?Jffente deste Pregão, 
conforme o artigo 22, § 3o, do Decreto Federal n° 7.892/2013, (redação alterada pelo Decreto Federal
n° 9.488/2018).

13.11.4 O quantitativo decorrente das adesões à ata de ri Ire

14

;eços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo registrado na AtarigNeglStro de Preços, independente do 
número de órgãos não participantes que venham a |95h^çpmbrme o artigo 22, § 4o, do Decreto 
Federal n° 7.892/2013, (redação alterada pelo Decreto Federal n° 9.488/2018).

13.11.5 Após a autorização da Secretaria M upic ilW ^ Administração, o órgão não participante 
deverá efetivar a contratação solicitada em (noventa) dias consecutivos, observado o prazo 
de vigência da Ata, conforme o artigo 22 § 6°, cra^ilbreto Federal n° 7.892/2013.

13.11.6 A Secretaria Municipal deAâMnK(ra$ão não responde pelos atos praticados no âmbito do 
órgão participante e do carona. i r * *

A V
DAS CONTRATAÇÕES

14.2As contratações com o BÉflHIClW O da Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela Prefeitura 
Municipal de Campeartr^lon||^nhão -MA por meio de Contrato Administrativo ou outro instrumento 
equivalente em sufemuicãojao instrumento de contrato, conforme modelo constante no ANEXO XII deste 
Edital, ap licandoC íam J^e  prevista no artigo 62, § 4o, da Lei Federal n° 8.666/1993.

14.30 BENEFip 
Nota dq^np  
(cinco*

O dcMta de Registro de Preços será convocado pela Divisão de Contratos para retirar a 
a Despesa e assinar a Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05 

contados da convocação, sob pena de decair ao direito de contratação.

prazo para a assinatura do Contrato Administrativo estabelecido no item anterior poderá ser 
gado por igual período quando solicitado pelo beneficiário da Ata de Registro de Preços durante 

seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de 
ampestre do Maranhão -MA.

IÉ facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes.

14.4.1 Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a 
proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja 
obtido preço melhor.

14.4.2 A recusa em retirar a Nota de Empenho da Despesa e assinar a Contrato Administrativo, 
sem motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA,
observado o prazo estabelecido no item anterior, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida e implicará na aplicação das sanções previstas neste Edital.
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14.5Para a assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá ser representada por sócio que 
tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos apresentando no ato cópia do 
instrumento comprobatório.

14.60 BENEFICIÁRIO se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, todas as 
condições de habilitação exigidas nesta licitação.

14.7No ato da assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá apresentar todos os 
documentos de regularidade fiscal e trabalhista exigidos no item 8.1.2 deste Edital.

14.8É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, para a execução do objeto deste Pregão.

K
15 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.2Se algum licitante, injustificadamente, recusar-se a manter sua Proposta de Preços c ^ & te  o de 
validade; deixar de apresentar a Proposta de Preços Adequada; não compareci ouNsojsar-se a 
assinar a Ata de Registro de Preços; não comparecer ou recusar-se a retirar afRn&de yrtpenho ou a 
assinar o Contrato Administrativo e a Ordem de Serviço, ficará sujeita às satfüiVtes mnalidades:

a) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Campestre dc^MgranH|o -MA, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, a teor do disposto no artigo 7o, da Lei Federa! n° 1^80/2

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da Proposta de F^os^9lHQmente atualizada.

15.30 atraso injustificado na entrega ou substituição dos serviços^çii^gCTa CONTRATADA à aplicação das 
seguintes multas de mora, garantida a ampla defesa e o ca

a) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos i^ce litQ /incidente sobre o valor total dos serviços 
prestados com atraso, até o limite de 10% (dez po jyen \^  }

b) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimtffpor cento), incidente sobre o valor total dos serviços 
reprovados no recebimento provisório ou que apressem defeito de fabricação ou impropriedades, até o
limite de 10% (dez por cento).

15.4Além da multa aludida no item antqrote Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA poderá, 
garantida a prévia e ampla dejac^aplfor as seguintes sanções à CONTRATADA, nas hipóteses de 
inexecução total ou parcial cj^$ger\cfe Serviço:

a) Advertência;

b) Multa compensatói4de'\0% [dez por cento) sobre o valor total da contratação;

c) Suspensão temopíctóSlfe participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não suteqgrao^fdois)anos;

d) DecUjratáoMeinidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdi^arem o^motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
prófDraqutMdade que aplicou a penalidade.

es previstas nas alíneas ‘a’, ‘c’ e ‘cf poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na 
‘b’.

íaberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

15.7As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da notificação, em 
conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA.

15.80 valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da CONTRATADA, 
amigável ou judicialmente.
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15.90 licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, faihar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida 
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, consoante previsto no artigo 7o, da Lei Federal n° 10.520/2002.

encia 
ento ou

no interesse da 
'dando ciência aos

íaçoes e dos documentos

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. O presente edital e seus anexos, bem como a proposta dos licitantes vencedores, farão parte 
Contrato, independentemente de transcrição.
16.2. É facultada ao pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a pro 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterió 
informação que deveria constar no ato da sessão pública.
16.3. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA oC ir^o  
Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presajte ifei^ji 
participantes, na forma da legislação vigente.
16.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade dÉ jra rm açõ  
apresentados em qualquer fase da licitação.
16.5. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sajVpoVnotivo justo, decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
16.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato sup^n ie ifl|> m e  impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida parlo p iW iA  dia útil subsequente, no mesmo horário 
e local anteriormente estabelecido, desde que não haja com uniS ^y lo  Pregoeiro em contrário.
16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos rieste edita^Jeus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento. *
16.8. O desatendimento de exigências formais lãpW eripiais não importará no afastamento do licitante, desde 
que sejam possíveis a aferição da sua q u a li^ ç ü ^ s ^ ia ta  compreensão da sua proposta, durante a realização 
da sessão pública de Pregão.

ão implicará em direito à contratação.
Ido no mesmo dia do julgamento, se proferido no dia da abertura,

16.9. A homologação do resultado desj
16.10. O resultado desta licitação 
ou mediante publicação na lmpren§!
16.11. Aos casos omissos ai 
Decreto Federal n° 3.555Ij
16.12. Os interessados
às 12:00 horas, na « Ia  d^Ç^hissão Permanente de Licitação, situada Praça da Bandeira, N° 10 -  Centro -
Campestre do ‘ ................................ -  .....................-
bem como no I
16.13. Ao; 
mudanç 
16.14

demais disposições constantes da Lei Federal n.° 10.520/2002 e do

sultar ou adquirir gratuitamente o Edital e seus anexos em horário das 08:00

in là ^ M A , ou no Portal da Transparência do Município de Campestre do Maranhão -  MA, 
^ja\citações do SACOP -  TCE.

ital, a licitante deverá declarar o endereço em que recebe notificação e comunicar qualquer 
ob pena de reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço fornecido, 

s integrantes deste edital os seguintes anexos:

Habilitação

ANEXO I -  T e r m o  de  R e f e r ê n c ia

ANEXO II -  Modelo de Carta Credencial
ANEXO III -  Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de

ANEXO IV -  Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo da Habilitação 
ANEXO V - Modelo de Declaração de Pessoa Jurídica -  Não Emprega Menor 
ANEXO VI -  Modelo Declaração de Cumprimento dos Requisitos De Habilitação 
ANEXO VII ■ Declaração de Elaboração Independente de Proposta
ANEXO VIII ■ Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
ANEXO IX ■ Modelo de Declaração de Localização e Funcionamento
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ANEXO X -  Modelo de Carta Proposta 
ANEXO XI -  Minuta da Ata de Registro de Preços 
ANEXO XII -  Minuta do Contrato 
ANEXO XIII -  Modelo da Ordem de Serviço

Campestre do Maranhão - MA, 03 de Novembro de 2021.

N

EVANDRO ALVES PEREIRA 
Pregoeiro
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2021

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO

Registro de preços para futura e eventual contratação de LOCAÇÃO DE HORA: 
conforme especificações do termo de referência, para atender as necessidades n 
Campestre do Maranhão - MA.

JUSTIFICATIVA

2.1. Justifica-se a licitação visando atender as necessidades da LOCA^ 
uma vez que os serviços a serem contratados são 
funcionamento das ações administrativas deste poder e y ^ M !  
secretaria municipal de infraestrutura para atender a s H u a ^ ie  
Campestre do Maranhão - MA. w

HORAS MAQUINA, 
>ara assegurar bom 

ínicipal, como o apoio à 
issidades no Município de

ESPECIFICAÇÃO E PREÇO ESTIMADO C >
. / ' O

3.1 .0  valor total dos itens é de R$: 1.133.125NOTUm milhão e cento e trinta e três mil e cento e 
vinte e cinco reais e dez centavos). Co^formepÉlnilha orçamentária anexo I deste termo.

3.2. Os serviços serão contratados processo licitatório, na modalidade de Pregão
Presencial, observando os d is p ^ v o ^ e § & is , notadamente os princípios da lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002, pelo decrat^fede^l n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, pela lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993 e ^ á fc ^ e ^ é e s ,  e pelas condições e exigências estabelecidas em Edital.

DA A P R E S E N TA Ç Ã S ^A ^P O S TA  DE PREÇOS
4.1.Na proposta da jjra^osjeverá  constar discriminação detalhada dos serviços, solicitada, o valor 

unitário e totcverívfifljeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as 
despesas tóbu to^e tes , transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente 
sobre^& reâÇ so dos serviços, mesmo que não estejam registrados nestes documentos;

4.2. As S q p ^ rra s  Municipais, do Município de Campestre do Maranhão - MA poderão se valer de 
"setécmca dos serviços antes da adjudicação e homologação da licitante e, assim, rejeitar a

i cujas especificações não atenderem aos requisitos mínimos constantes neste Termo 
deferência.

Irá considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor por item, desde 
"que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de Pregão.

DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

5.1. Para a prestação dos serviços, será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em 
suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em 
conformidade com o Edital de licitação, do Termo de Referência, e da Proposta de Preços da 
empresa considerada vencedora.
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5.2. Todos os veículos deverão ser de propriedade da empresa, devendo ser comprovado na 
assinatura do contrato, não se admitindo a subcontratação desses veículos, contados a partir da 
assinatura do Contrato, em conformidade o art. 57, inciso II da Lei n.° 8.666/93.

6. LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS SERVIÇOS.

6.1. Os serviços serão recebidos por servidores designado pelas Secretarias Municipais do Município de
Campestre do Maranhão - MA.

7. RECEBIMENTOS DOS SERVIÇOS

7.1. Os serviços serão recebidos por servidor da. Prefeitura Municipal de Campestre ^N ^aU phão
MA, que somente se efetivará após ter sido examinado e julgado em perffitãrSopaíções e 
adequação as condições especificadas neste termo, nos termos do inciscwW*slP a rw S , da Lei n° 
8.666/93. >  V j

7.2. A emissão do aceite não exclui a responsabilidade civil do fonraS jW jO T' vícios na prestação 
dos serviços ou disparidade com as especificações téo iC p^X ig id a s  neste Termo de 
Referência e/ou por ela atribuídas e posteriormente não c o ff^ v a d a s  pela Administração.

8. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇAO DA El
8.1. A prestação dos serviços será acompanhadareXjscâizada por servidores da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura do Município de Cam]testr%c!o Maranhão- MA.

8.2. A presença da fiscalização dos servidores a^S^cretaria Municipal de infraestrutura, não elide 
nem diminui a responsabilidade da a m w sa  contratada.

8.3. Caberá aos servidores d e s ig i^ ^ je jç ita r  totalmente ou em parte, qualquer serviço que não 
esteja de acordo com a^fSJ^Iqcras, bem como, determinar prazo para substituição dos 
serviços fora de e s p e c if ic a i

9. r e s p o n s a b il id ^ È s ,d o 4Ío n t r a t a d o

9.1. Cumprir fie lm ^T fo^J jb rá rios  que serão determinados pelo CONTRATANTE no os quais 
atenderão a o s ^ a jq u e r  dias da semana;

9.2. M a n te r^^ p fc u ra s  sempre em conformidade com as exigências do Código de Transito 
Bra^J&T^a^Resoluções do CONTRAN e as novas disposições que venham a ser editadas,

ate quanto à segurança;
9 . ^  mlfer, direta ou indiretamente, por quaisquer danos causados ao CONTRATANTE, por 

culpa;
iprir as determinações do CONTRATANTE;

>ubmeter seu veículo às vistorias técnicas determinadas pelo CONTRATANTE;
9TB. Permitir aos encarregados da fiscalização o livre acesso, em qualquer época, aos bens 

destinados ao serviço contratado;
9.7. Zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do serviço;
9.8. Em caso de substituição dos veículos deverá obter autorização prévia do Município, utilizando 

os veículos vistoriados pelo Município. Todas as despesas decorrentes da contratação, bem 
como, vistorias, encargos trabalhistas, previdenciários e tributários decorrentes da execução do 
Contrato, ficarão exclusivamente a cargo da contratada, cabendo-lhe ainda inteiramente 
responsabilidade por quaisquer acidentes de que possam vir a ser vítimas dos seus 
empregados, quando em serviço, bem como quaisquer danos ou prejuízos porventura causados
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10.

a terceiros e ao Município. O Município isenta-se de qualquer responsabilidade por acidentes 
ocorridos fora do serviço, em que haja envolvimento dos veículos utilizados.

9.9. Arcar com a remuneração e os demais encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, decorrentes 
da contratação, além de taxas e impostos, sem qualquer ônus, para o contratante;

9.10. Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, por si e/ou 
prepostos; .

9.11. Deixa os veículos que cobrirá o item licitado à disposição das secretarias municipais, 
durante a vigência do contrato, conforme determinações do Município.

9.12. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a t^eeiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou redf?HidoSgsa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante; Ç S . 1 >

9.13. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade ccC ^ps^ngaç  
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Iw ta t iã o ;^

9.14. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das resotfnS^biliSades contratuais 
e legais, poderá subcontratar parte dos serviços até o limite de ^C cH ^efe ilc itado, conforme 
preceitua o art. 72 da lei 8666/90.

RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

Tgações

11.
12.

mento contratual; 
da Administração, especialmente 

itens locados, objeto desta licitação, 
a qualidade do serviço e requerer a

10.1. Efetuar o pagamento na forma e prazo previ
10.2. Acompanhar e fiscalizar por um re 

designado, para recebimento, aferição da cwalitad 
podendo, no entanto, a Administração ^ jp c io f  
suspensão no caso de imprestabilidade do o&to^ocado;

10.3. Solicitar a substituição do ^eK ^o  que não esteja apropriado para a prestação dos
serviços, devendo a C o n tra ta d a i£ e te fr i^ c tiv a  reposição.

10.4. A inadimplência da G ^ tfS ta c \ com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere J^fh^N jgtração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto.

CONDIÇÕES DE

12.1. O pagamen™ será efetuado pela tesouraria da Prefeitura Municipal de Campestre do
M a ra n J ^ o \^ 4 . após os serviços serem executados, conferidos e recebidos pela Fiscal do 
Coni

12.2, v  pagamentos serão efetivados mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal de 
Recibo correspondente, devidamente atestado o recebimento pelo responsável.

IGÊNCIA

1. O presente contrato entrará em vigor por ocasião da sua assinatura, tendo vigência até 
12 (doze) meses, podendo por interesse das partes, ser prorrogado nos termos do inciso II do 
artigo 57, da Lei n° 8.666/93. O CONTRATADO., deverá manter, durante toda a execução do 
contrato, compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, respeitadas todas as condições 
de habilitação e qualificação aqui exigidas, na forma do art.55, XIII da Lei n° 8.666/93.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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14.1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título de lucros 
cessantes;

14.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco - MA, para discussões de litígios 
decorrentes do objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que se configure.

Campestre do Maranhão -  MA, 22 de outubro de 2021

Claudeonor do Vale Santos
Secretário Municipal de Administração
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ANEXO I -  PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS MÉDIO
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5944

88843

88907

SINAP 
I

SINAP

SINAP 
I

SINAP

96020 SINAP

ESCAVAÇAO MAX. 
4,50 M - CHP 
DIURNO. AF_06/2014

PA CARREGADEIRA 
SOBRE RODAS,
POTÊNCIA 197 HP, 
CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA 2,5 A 3,5 
M3, PESO
OPERACIONAL 
18338 KG - CHP 
DIURNO. AF_06/2014 
TRATOR 
ESTEIRAS, 
POTÊNCIA 125 HP, 
PESO
OPERACIONAL 12,9 
T, COM LÂMINA 2,7 
M3 - CHP DIURNO. 
AF_ 10/2014 
ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA SOBRE 
ESTEIRAS,
CAÇAMBA 1,20 M 
PESO
OPERACIONAR21 
POTÊNCI
155 U & s. -V V H P  
DIURl€»>S06/2O14

PIPA 
1  TRUCADO, 

BRUTO 
'AL 23.000 KG, 

ÍARGA ÚTIL
MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE 
EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE TANQUE 
DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHP 
DIURNO. AF_06/2Q14 
TRATOR DE PNEUS 
COM POTÊNCIA DE 
122 CV, TRAÇÃO 
4X4, COM GRADE 
DE DISCOS

Rua Oni/do Gomes, n° 134 - Centro, CEP-.65968-000. Campest/e do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www, campestrsdomaranhao. ma. q o  '/ .  br
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ACOPLADA - CHP 
DIURNO. AF_02/2017

8 3465 ORSE Transporte de 
máquinas e 
equipamentos por 
prancha rebaixada 
(min.=100km)

km 15000 4,98 6,22 93.300,00 8,23
%

Total sem BDI 906.601,88 w
Total do BDI 226.523, p y \
Total Geral 1 .1 3 3 .* S * o U

Campestre do Maranhão -  Mj

Claudeonor do Vale
Secretário Municipal de/w  jição

kutubro de 2021

Rua Oni/do Gomes, n° 134 -  dentro, CtP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598,550/00001 -17

www. can ipesti edo/  na: anhao. ma. qo v. bi
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ANEXO

CARTA CREDENCIAL

Local e Data

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL

n.

Na qualidade de representante legal da empresa 

____credenciamos, o Sr.. .  V

CPF n°. _, para nos repres rltoTORãção em referência, com poderes para formular ofertas,

lances de preço, recorrer, renunciar a recui^*^ Shr todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da

representada

r  V
Atenciosamente,

, inscrita no CNPJ sob o 

, portador da Cl n °.________________ e do

Campestre do Maranhão -MA,_de. de 2021.

Assinatura do responsável legal da licitante

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.

Rua Onilclo Gomes, n°134 - Centro, CEP'65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredomóranhao. ma. qov. br
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2021

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

A Empresa , signatária inscrita no CNPJ/MF sob o n°
v \

sediada na (endereço completo), por intermédio de seu representante IfegfcUo Sr.(a)

__________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n° eV io  CPF n°

______________ , D E C L A R A, sob as penas da lei, nos termos do art.18„ inciso VI do Deo^oPSWdual n° 28.790, de

19 de dezembro de 2012, que tem conhecimento e atende plenamente as exigí^ag^Naabilitação do Edital do 

PREGÃO PRESENCIAL N° / 2021.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o edital e seus anexos e que se:

O
Atenciosan

Campestre do Maranl

ios os seus termos.

X * ts te  doc

de 2021.

atura do responsável legal da licitante

documento deverá ser impresso em papei timbrado da licitante.

Rua Cnitcio Gomes, n° 134 - Lentic, C£P:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.398.550/00001-17

•/vww.cjmpestredom,vanhao.ma.Qov.br
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

A Empresa, inscrita no CNPJ/MF sob o n .°___________ , sediada na f A  ^  (endereço

completo), por intermédio de seu representante legal o Sr(a) , da Carteira de

Identidade n.°___________ e do CPF n.° - . D E C L A R A, sob as j^ s í & N ç j ,  que não existem fatos

supervenientes à data de expedição do Certificado de Registro Cadastral -  C J ^ /q ^ w h a m  a impossibilitar a sua 

Habilitação na licitação em epígrafe. Declara, outrossim; conhecer na ín te g r^^ jJa V q u e  se submete a todos os seus 

termos.

de 2021.

Assinatura do responsável legal da licitante

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.

Rua Oníldo Gomes, n° 134 - Centre, CEP:6S968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01598.550/00001 -17

www carnpestrsdornaranhao. ma. qov. br
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA (NÃO EMPREGA MENOR)

A empresa........................................inscrita no CNPJ n°................. por intejwl^diNtje^leu representante

legal o (a) Sr (a)...................................... ...........  portador (a) da Cl n°.........  n° ......................

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8 6 6 6 / 1 pela Lei n° 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notw ft^p^go lo  ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na cond i^^ j^^r§ fí9 iz .

S T  josamiosamente,

Camp^ ^ d ò l ||;aranhão -MA, _  de __ de 2021.

Assinatura do responsável legal da licitante

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.

Rua Oniido Gomes, n° 134 - Centro, CtP:õ5968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.campestiedom3ranhao.ma.Qov.bi

http://www.campestiedom3ranhao.ma.Qov.bi
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ANEXO VI

MODELO DECLARAÇÃO DÊ CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa_____________ estabelecida na cidade d e _______ , inscrita no CNP!M^F s ty^ i0 __ , pelo

seu representante legal infra-assinado, em cumprimento ao disposto no artigo 4o da n° 10.520/2002,

DECLARA sob as penalidades da Lei que cumpre plenamente os requisitos deJwSftSfijjoVefinidos no Edital do 

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021 de interesse da Prefeitura Municipal d # ^ a ^ a ^ re  do Maranhão, estando, 

portanto apto a participar do certame. V V / V

Atenciosaqrffite, X * /

Campestre do M a ra n h ^^ lA ^ T O ^ ._______________de 2021.

imatura do responsável legal da licitante

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.

Rua Oni/do Gomes, n° 134 - Cent/o, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: r,1.593550/00001-17

www. can ipes íredornaranhao. ma. cio v. bt
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ANEXO VII
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

com sede na
_  (nome empresarial da licitante), inscrita no CNPJ n°: 
_____________________________________ , por

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)
da Carteira de identidade n° e do CPF/MF n°

____ , infra-assinado, portador(a)
_____________  _, para fins do disposto |l^d ita l,

DECLARA, sob as penas da lei, em especial o artigo nc 299 do Código Penal Brasileiro, especifidfntent^Rai 
participação na licitação, Pregão n° XXX/2021 que:

ra

neirládependente 
iretídriente, informado, 

mencionada, por

a) A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada
por esta licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta oj 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da liei 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; ; ^
b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação atíffte Ftóffctenada não foi informada,
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de f§ ^ a ^ ra ta p o  acima mencionada, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa; y V N
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influllift^tecisêo de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto’a p a rtic ^a ^S ^^Ja  referida licitação;
d) Que o conteúdo da proposta apresentada pára participar çLrfcreqgãOBCtnna mencionada não será, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido coSWiatauer outro participante potencial ou de fato da 
licitação acima mencionada antes da adjudicação do obj^ro cte refWoa licitação;
e) Que o conteúdo da proposta apresentada para particip^ajcitação ácima mencionada não foi, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido recebMde qualquer integrante do Município de Campestre 
do Maranhão -MA antes da abertura oficial -
f) Que está plenamente ciente do teor e da d ^ s a f o ^ í a  declaração e que detém plenos poderes e informações
para firmá-la. \

c p
j .  ^£ampKsl

v V V

Atenciosamente,

tre do Maranhão -MA,_de. de 2021.

Assinatura do responsável legal da licitante

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.

Rua Griüdo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 0 l . 1í \>8.550/0000.i. -1 /

, wmrcamacstreclomaianhao.ma. aov.hr
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa CNPJ/MF n° 
representada pelo(a)

CPF/MF n°
.(endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a) 
_______ ,D E C L A R  A, sob as penas

de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complei 
2006, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 
licitatório do Pregão em epígrafe, realizado pela PREFEITURA MUNI&R

(local e dáta por

empresa ou empresa 
de 14 de dezembro de 

'èsempate no procedimento 
PESTRE DO MARANHÃO.

(naífoç^empresa)
(nome e assin^üi^o^presentante legal ou procurador)

Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.

Rua Oni/do Gomes, n° 134 - Cent/o, CÈP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA 
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Prezados senhores,

Eu, _______ (nome do representante legal) portador(a) ^ fc ^ e ty a  de identidade n°
____e do CPF n °_______  • ■. residente e domiciliado na __>ZX(9|a&heço completo).

declaro sob as penalidades da lei, que a empresa (nome da empresa) n°
está localizada e em pleno funcionamento n a ______ (endereço completo) ̂ \ / \ cidade de
Estado do(a)______________ , sendo o local e instalações adequados é^KÕtetlVeis para o exercicio do ramo de
atividade da mesma.

Declaro ter ciência que o não cumprimento a exigência contidajieá^ediptjensejará automaticamente na inabilitação 
desta empresa.

Declaro que assumo inteira responsabilidade por todas as%formaçkís dispostas nesta declaração, eximindo a Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão -MA de qua|qte«J|to^sabilidade sobre as informações prestadas por esta 
empresa. \  ^

Declaro ainda, ter ciência que “a falsidade de* ilc tó^o ,’ resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o crime 
de que trata o Art. 299 do Código Penars ^ |u í z o  do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas na Lei n° 8.6ffi/93m pações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

Atenciosamente,

ampestre do Maranhão -MA, __ de_______________ de 2021.

Assinatura do responsável legal da licitante

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.



C O M IS S Ã O  
P E R M A N E N T E  
DE LICITAÇÃO

PREPSITUKA DE

CAMPESTRE
MARANHAO

d/.-/i'cía íófc c/c& ye£'>.t&!

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021 -CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2021

Pág 37

ANEXO X

MODELO DE CARTAPROPOSTA

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA

1. A empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na XXXX, representada por seu XXXX (Carg^XXXX 
(Nome), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX, DECLARA, sob as penas da Lei, inteira submissão aos pr^etos ftgaís 
aplicados ao Pregão Presencial n° /2021. especialmente as Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/19ç5^s|jQ»como
as Cláusulas constantes do Edital.
2. Propomos o valor total de R$ XXXX (XXXX) para o Registro de preços para futura' 
de LOCAÇÃO DE HORAS MAQUINA conforme especificações do termo de 
necessidades no município de Campestre do Maranhão -  MA, objeto do Pregã 
CPL, obedecendo as especificações e condições definidas no Termo de Referé 
nossa Proposta, asseverando que:

{entuhUtontratação 
impara atender as 

ai n° XXXX/2021-
I do Edital e da

a) Cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável à execuçã^Jt^bjéto a ser contratado;
b) Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer o^ÉNak. nas condições estabelecidas, com 
execução do mesmo no prazo definido nesta Proposta;
c) Declaramos que nos preços propostos estão incluído^ted^soi tributos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fretes, seguro, tarifas e despesas de qyalqaçr ns(Lireza, conforme Planilhas de Preços, anexas 
a esta Proposta.

3. O prazo de validade desta Proposta é de 60 (se&enta) dral consecutivos a contar da data da sua entrega.
4. Comprometemos a entregar o objeto deste teltarata^D prazo máximo de15 (quinze), a contar da data do
recebimento da Ordem de Serviço Y ^ 1
5. Comprometemos a substituir o objetpjh^gniçiração prazo máximo de XXXX (XXXX), a contar da data da 
Notificação.
6. O pagamento será feito em favi 
intermédio de Ordem Bancári;
Termo de Recebimento Del 
Contrato, desde que 
documentos:

RATADA, através de depósito bancário na sua conta corrente, por 
[trinta) dias consecutivos, contado a partir da data de assinatura do 

acompanhado da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do 
'ator impeditivo provocado pela empresa, acompanhada dos seguintes

a) Cópia ds^D ecw a  ordem de Fornecimento;
b) CópiadlHlpteK^etmpenho;
c) CerfH^^ahpunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União;

Jativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;
slegativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 

ão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;
Irtidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

h) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

7. Responsável pela Assinatura do Contrato: XXXX (Nome), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX.

Dados Complementares da Empresa: Telefone, Fax (se houver), Celular (se houver). E-mail, Banco (nome e n°), 
Agência (nome e n°), Conta Corrente n° XXXX.

Rua On/ldó Gonries, n° 134 - Centre, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. carnoesiredoniaranhao. ma. gov. br
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Cidade/Estado. XXXX de XXXX de 2021.

XXXX (Nome da Empresa)
XXXX (Nome e Assinatura do Representante Legal)

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.

Pág 38

Rua Oni/do Gomes, n° 134 -  Centro, C.EP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA 
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ANEXO XI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preços n° XXXX/2021 
Processo Administrativo n° XX/2021 
Pregão Presencial n° XXX/2021

0  Município de Campestre do Maranhão -MA, com sede à Rua Onildo Gomes, n° 1 
000, Campestre do Maranhão -MA, inscrito no CNPJ n° 01.598.550/0001-17, doravaj 
Municipal de Campestre do Maranhão -MA, neste ato representada por seu Secretári 
Senhor (a) XXXXXX, RG n° XXXX - SSP/XXXX, CPF n° XXXX, com a interveniê 
Administração, enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE registrar os 
empresa abaixo qualificada, doravante denominado BENEFICIÁRIO DA 
Pregão Presencial n° XXX/2021 -CPL, formalizado nos autos do Pri 
fundamento na Lei Federal n° 10.520/2002; Lei Complementar n° 12:
147/2014 e pela Lei Complementar n° 155/2016; Decreto Federal 
aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 
mediante as seguintes cláusulas e condições: M V  \

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO E PREÇOS RE ÍRADOS

P: 65.968- 
■da Prefeitura 

e Administração, 
cretaria Municipal de 

íerviços propostos pela 
rando a homologação do 

nistrativo n° XXX/2021, com 
rada pela Lei Complementar n° 

0; Decreto Federal n° 7.892/2013, 
'demais normas pertinentes à espécie,

1.1. A presente Ata de Objetivando o Regist&d&^ecos pata futura e eventual contratação de LOCAÇÃO 
DE HORAS MAQUINA conforme especWca^ftjlc termo de referência, para atender as necessidades 
no município de Campestre do MaunNto \  MA, nas especificações, quantidades e preços abaixo, 
obedecidas as condições d e fin id ^T rc k  Afoi, no Edital e seus Anexos e na Proposta vencedora, parte 
integrante deste documento ind j^m tentlde  transcrição.

BENEFICIÁRIO DA ATA 
CNPJ: FONE/FAX:
ENDEREÇO
E-MAIL
REPRESENI
CPF N° RG N°:
DADOS

CIA:

Unidade

CONTA:

Quantidade
Total

Preço
Unitário
(R$)

Preço Total 
(R$)

VALOR TOTAL DO REGISTRO R$

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VINCULAÇÃO

2.1. A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA e o BENEFICIÁRIO se vinculam plenamente à 
presente Ata de Registro de Preços e aos documentos adiante enumerados que integram o Processo 
Administrativo n° XXX/2021 e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Termo de Referência;

Rua Oni/do Gomes, n° 134 - Lemro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.campes!redomaranhao ma.q o v . br



] PKEFEITVRA DE ____

C O M IS S Ã O  ' X  Pâ&40

P E R M A N E N T E  
DE LICITAÇÃO

MARANHAO
C/iMó/cthtíf:- zêv yteifa]

C P l

b) Edital do Pregão Presencial n° XXX/2021 -CPL;

c) Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e demais documentos apresentados no procedimento da 
licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1. A presente Ata de Registro de Preços e os eventuais Contratos Administrativos reger-se-ão pelas 
seguintes normas: - v

a) Constituição Federal de 1988;. v

b) Lei Federal n° 10.520, de 17 dejulho.de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, d^2\de% fiho
de 1993, bem como suás alterâções posterioréè; K  U

c) Lei Complementam0 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementir i f  %4#de 07 de
agosto de 2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016; ^

d) Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011;

e) Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000;

f) Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013;

g) Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;

h) Edital do Pregão Presencial e seus anexos;

i) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria/1*

>s mintos
>r^kfl& )0 (Códiç

i casos de divergi

j) Subsidiariamente, os princípios da Teoria GeraWos tao in tos e as disposições de direito privado, em 
especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro^19^0 (Código de Defesa do Consumidor).

3.2. Na interpretação, integração, aplicaçãoJ?uS|2] casos de divergência entre as disposições desta Ata de 
Registro de Preços e as disposições d o s ^ o ^ j ^ ^ u e  a integram, deverá prevalecer o conteúdo de suas 
cláusulas.

3.3. Os casos omissos serão Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA,
segundo as disposições con tic j^np ^ ife d e ra l n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e 
contratos administrativos e, subsHníi^ente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 
direito privado, em esperf§TVLeNHsderal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor).

CLÁUSULA Q U A R l^D Â ^R JD A D E  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazíHte vfflicia&e desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados de sua 
publicaç^o^daH%sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3o, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993 
c/c artiá^NL dgkDecreto Federal n° 7.892/2013.

HJINTA -  DAS CONDIÇOES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇOES

BENEFICIÁRIO obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta Ata de Registro de Preços, 
!imindo a partir da sua assinatura o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura 

Municipal de Campestre do Maranhão -MA, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo 
descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA a
firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a 
prestação dos serviços pretendidos, hipótese em que ficará assegurado ao BENEFICIÁRIO a preferência na 
contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas condições do licitante vencedor, consoante dispõe 
o artigo 16, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

Rua Oni/do Gomes, n° 134 - Centro. CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598 550/00001 -17
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CLÁUSULA SEXTA -  DA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

6.1. As contratações com o BENEFICIÁRIO da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela 
Prefeitura Municipal de Campestre do Matànhão -MA por meio de Contrato Administrativo, respeitado o 
princípio da anualidade previsto no artigo 57, ‘caput’, da Lei Federal n° 8.666/1993.

6.2. O BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Fiscal do Contrato para retirar a 
Nota de Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito à contratação.

6.2.1. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado por igual 
período quando solicitado pelo BENEFICIÁRIO durante o seu transcurso e desde que oco na motivo 
justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA.

6.3. É facultado à Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, quando o BE 
comparecer, não apresentar todos os documentos de regularidade exigidos, recusar-se 
Empenho da Despesa e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cance lo , 
do CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falt^dTo 
material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições propi 
revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas rfc I

6.3.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação 
não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.

6.3.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro devi 
obedecida a ordem crescente de preços das propostas re

6.3.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho da Di

nao 
ota de 

car licitante 
ra fornecer o 

NEFICIÁRIO, ou

£es remanescentes, quando

diretamente com a proponente, 
para que seja obtido preço melhor.

ecer a Garantia de Execução e assinar
[tojeia Prefeitura Municipal de Campestre do
anterior, caracteriza o descumprimento total da 
s previstas na Cláusula Onze, item 11.2, desta

a Contrato Administrativo, sem motivo justificadj 
Maranhão -MA, observado o prazo estabelecid 
obrigação assumida e implicará na aplicação das'!

Ata *  \  w6.4. Para a assinatura do Contrato Adrmstmlvfrfo BENEFICIÁRIO deverá ser representada por sócio que 
tenha poderes de administração o u j j ^ K ^ r a io r  com poderes específicos apresentando no ato cópia do 
instrumento comprobatório.

fer, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
5as nesta licitação.

6.5. O BENEFICIÁRIO se obr* 
todas as condições de hafóHsçãol

6.6. No ato da assiqalBi^íoàntrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá apresentar os seguintes
documentos: ^

a) Certid

b) Certl

gativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União; 

de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; 

legativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 

o Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal; 

rtídão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

:) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabaihistas-CNDT

CLÁUSULA SÉTiMA- DOS PROCESSOS DE COMPRAS

7.1. Após a celebração do Contrato Administrativo indicado na Cláusula anterior, cada Órgão Participante 
deverá formalizar ‘Processo de Compra’ específico, sempre que houver necessidade de contratação, com a 
indicação dos serviços que se pretende adquirir, observadas as normas internas pertinentes à instrução dos 
autos.
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7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia do ÓRGÃO GERENCIADOR, 
a fim de obter os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados.

7.3. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal do Contrato, 
nos termos do artigo 65 e seguintes da Lei Federal n° .8.666/1993.

7.3.1. Competirá ao: Fiscal do Contrato dirimir as. dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto, 
de tudo dando ciência à autoridade competente, para as medidas cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA -  DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

8.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo à Prefeitura Municipal dçpÇfslfflfcçstre 
do Maranhão -MA, por intermédio do Órgão Gerenciador, promover as negociações junto ao 
BENEFICIÁRIO, observadas as disposições contidas no artigo 65, da Lei-Federal i f  8,666/19 9 3 . / \ ^

8.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se s u p ^ ra o  Iraço praticado
no mercado, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA deverá: s X  w

ie c o ^ s ^ S í iq

\  v x

a) Convocar o BENEFICIÁRIO visando à negociação para redução de pr^cos ^jáTBequação praticado
no mercado; V X

b) Frustrada a negociação, o BÈNÉFICIÁRIO que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;

c) Convocar os fornecedores integrantes do C A D A S T F ^ J ^ ^ i^ R V A , observando a ordem de 
classificação da licitação, visando a igual oportunidade de i

d) Caso não haja mais opção-no CADASTRO DE R E i£R V a^tPrefeitura Municipal de Campestre do
Maranhão -  MA poderá convocar às licitantes re^irasceWa# para negociação.

8.3. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o BENEFICIÁRIO não puder
cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: ■

a) Convocar os fornecedores in teg ra is  i^ ^ ^ ^ S T R O  DE RESERVA para negociarem a majoração dos 
preços, devendo restar comprovado que c novo preço ainda é mais vantajoso à Administração, frente aos 
valores praticados no mercado. C lS s ^ o lia ja  mais opção no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura 
Municipal de Campestre^fojtar^hão -  MA poderá convocar as licitantes remanescentes para 
negociação;

b) No caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de prestação de serviços, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

8.4. Não havendo êxito nas negociações a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.

<iA -  DO CANCELAMENTO DA ATA ÜB REGISTRO DE PREÇOS

SO registro do preço do fornecedor será cancelado quando:

\ )  Descumprir as.condições da Ata de Registra de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivaiente no prazo estabelecido nesta Ata, sem 
justificativa aceitável;

c) Não aceitar rédúzir o éeu prèçõ registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou ..

d) Sofrer sanção prevista nos incisos Ili os.» ;V do câput dó artigo 87, da Lei Federal n° 8.666/1993 ou no 
artigo 7o. da Lei Federal n° 10.520/2002:

Rua Oni/do Gomes, n° 13* - Centro, ■CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA 
CNPJ: 0i.598.550/00u01 -J 7 
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9.2. 0  cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b” e “d" será formaliza«___ 
despacho do Órgão Gerenciador da Prefeitura Municipal de Campestre dò Maranhão -MA, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

9-3. 0  cancelamento do-registro nas, hipóteses previstas nas; atíneas “a”; *• “,b"; acarretará, ainda, a aplicação 
das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.4. 0  cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovado e justificado:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

9.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, a Prefeitura Municipal deá
Maranhão -MA fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará ao; 
a nova ordem de registro. . .

CLAUSULA DECIMA -  DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
■ V  • w .  . W - '  . .

10.1. A Ata de Registro de Preços,, durante sua validade, poderá ser úti
Administração Pública ou entidades privadas .que não tenham participj 
mediante prévia consulta à Secretaria Municipal de Administraçã
comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor, con
Federal n° 7.892/2013.

10.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram d 
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão fo 
Secretaria Municipal de Administração, se rwtfifi 
dispõe o artigo 22, § 1o, do Decreto Federal n° 7.f&Q£01.

10.1.2. Caberá ao BENEFICIÁRIO de:
estabelecidas, optar pela aceitação 
compromisso não prejudique as obtóaçns 
Campestre do Maranhão -MA^m0tafte

10.1.3. As aquisições adi 
cento) dos quantitativos dos"
3o, do Decreto FederalfP^92

rgâos e entidades da 
ne lícitatório (“Carona”), 

ao, desde que devidamente 
*o artigo 22, caput, do Decreto

:egistro de Preços, quando desejarem 
bcesso administrativo de adesão junto à 

anto à possibilidade de adesão, conforme

de Registro de Preços, observadas as condições nela 
erviços decorrente de adesão, desde que este novo 

sentes e futuras assumidas com a Prefeitura Municipal de 
põe o artigo 22, § 2o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

Ipoderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por 
ísjsíjistrados nesta Ata decorrente deste Pregão, conforme o artigo 22, § 

n 3, (redação alterada pelo Decreto Federal n° 9.488/2018).

10.1.4.0 quantrtffivf^ateeaftente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totaljdade, aodobra^j» quantitativo de cada item registrado nesta Ata, independente do número de
órgãos nã* reh^am es que venham a aderir, conforme o artigo 22, § 4o, do Decreto Federal n°
7.892/2fl45Mredação alterada pelo Decreto Federal n° 9.488/2018).

autorização da Secretaria Municipal de Administração, o órgão não participante deverá 
itrataçãó solicitada em até 90 (noventa) dias consecutivos, observado o prazo de vigência

, conforme o artigo 22, § 6o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

16. A Secretaria Municipal de Administração, não responde pelos atos praticados no âmbito do 
]ão participante e do carona.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS PENALIDADES

11.1 .0  descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002 e na Lei Federal n° 8.666/1993.

11.2. Conforme previsto no Edital, caso algum licitante, injustificadamente, não comparecer ou recusar-se a 
assinar a Ata de Registro de Preços; não comparecer ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho, oferecer a 
Garantia de Execução, ou a assinar o Contrato e a Ordem de fornecimento, ficará sujeita às seguintes 
penalidades:

Rua Q/vido Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre dc, Maranhão-MA
CNPJ: 01-598.550/00001-17
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a) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -M,
prazo de até 5 (cinco) anos, a teor do disposto no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/2002;

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente atualizada.

11.3. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos itens solicitados sujeitará a Contratada à aplicação 
das seguintes multas de mora, garantida a ampla defesa e o contraditório:

a) Multa moratória diària de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total dos serviços 
prestados com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total dos serviços 
reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedad|^até o
limite de 10% (dez por cento).

11.4. Além da multa aludida no item anterior, a Prefeitura Municipal de Campestre 
poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções ao BENEl

11.6. Caberá ao Fiscal do Contrato,
circunstanciado, apresentando provas

11.7. As multas deverão ser recolhida; 
conta bancária a ser informada

11.8.0  valor da multa pode 
amigável ou judicialmente

11.9. O licitante que 
de entregar ou apresi 
seu objeto, 
inidôneo ou 
licitar e coi

•MA
quando

CONTRATADA, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:

a) Advertência;

b) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Qgnf

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentg 
prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contr; 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou atd 
própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.5. As sanções previstas nas alíneas 'a ', lc' e ‘tfjfa ó e ra to vk  aplicadas conjuntamente com a prevista na 
alínea ‘b’.

r com a Administração, por

administração Pública enquanto 
promovida a reabilitação perante a

aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
i proposição.

(cinco) dias úteis contados da data da notificação, em 
flunicipal de Campestre do Maranhão -MA.

ontadc dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,

dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
entação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
de fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de 
Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos

nição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
oante previsto no artigo 7U, da Lei Federai n° 10.520/2002.

ÉCIMA SEGUNDA -  DAS COMUNICAÇÕES

12*1? Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras contratações, só 
produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove 
a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA PUBLICAÇÃO

13.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, a 
publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa 
oficial (art. 6o, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores), até o 5o (quinto) dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura.

Rua Oni/do Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ; 01.598.550/00001-17

www.campestredomaranhao.-ma.Qov.br



PatrC ITU R A PS

C O M IS S Ã O  
P E R M A N E N T E  
DE LICITAÇÃO

CAMPESTRE
m a r a n h a o

Ls-íf te v w itíte - fíc&

Pág 45

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO FORO

14.1. Fica eJeito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca da cidade de Porto Franco -MA, Estado do 
Maranhão para dirimir toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e das 
Ordens de Serviços dela decorrentes.

14.2. Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na presença das 
testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se por si e sucessores para que 
surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso.

Campestre do Maranhão-MA, XXXX de XXXX de 2021.
XXXX

Secretário Municipal de XXXXXX 
XXXX (Nome do Representante Legal)

XXXX (Cargo e Nome da Empresa)

Rua Onildo Gome% n° 134 -  Centro, CBP:6S968-000, Campestre do Maranhão-MA 
CNPJ: 01.593.550/00001 -17 

www.campesiredomaranhao.ma.aov.br

http://www.campesiredomaranhao.ma.aov.br


C O M IS S Ã O  
P E R M A N E N T E  
DE LICITAÇÃO

PVSKE1TUBA DE

CAMPESTRE
'SSE^SStDO MARANHÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2021

Pág 46

ANEXO XII 

MINUTA DO CONTRATO

Contrato n°XXXX/2021
Processo Administrativo n° XXX/2021
Ata de Registro de Preços n° XXXX/2021 N

&Contrato de prestação de fo rnec im w tq \y j| entre si 
celebram o MUNICÍPIO Dfi-%CAIV^STRE DO 
MARANHÃO -MA e a emMe& XJXX, mediante as 
cláusulas e condições s e g u im » ^ * ^

O MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DÒ MARANHÃO -MA, Estado do ̂ S^pn^^fessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ n° 01.598.550/0001-17, sediada na R u j^ n h ^ M h e s , n° 134, Centro, CEP: 
65.968-000, Campestre do Maranhão -MA, através da SecretarítkMhalcíjsal de XXXXXXX, neste ato 
representada por seu Secretário Municipal de XXXXX, SerjTg^WJ^Xw(XXXXXXXXX, RG n° XXXX - 
SSP/XXXX, CPF n° XXXX, e a empresa XXXX, pessoa jurídicaBelJtóitp privado, inscrita no CNPJ n° XXXX, 
estabelecida na XXXX, representada por XXXX, Proprietário clHCXXSjjJG n° XXXX - SSP/XXXX, CPF n° XXXX, 
doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente O^ntrálp, mediante a Ata de Registro de Preços n° 
XXXX/2021, decorrente do Pregão Presencial n° «0ü202t^erenciada pelo Secretário Municipal de 
Administração, formalizado nos autos do Processo /Nmintetrativo n° XXX/2021, com fundamento na Lei 
Federal n° 10.520/2002; Lei Complementar n° 123/&P5, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei 
Complementar n° 155/2016; Decreto FedeailiSSjySÇÍfêOOO; Decreto Federal n° 7.892/2013, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couber, a Lei F^era^n^f605/1993 e demais normas pertinentes à espécie, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULAPRIMEIRA-DO OBJE

1 .1 .0  presente Contrati 
contratação de LOC 
atender as necessid

CLAUSULA

poKobjeto o Objetivando Registro de preços para futura e eventual 
ORAS MAQUINA conforme especificações do termo de referência, para 

município de Campestre do Maranhão -  MA.

--üA VINCULAÇAO

NTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos documentos 
idos, colacionados ao Processo Administrativo n° XXX/2021 e que são partes integrantes 

ento, independente de transcrição:

rmo de Referência;

3) Pregão Presencial n° XX/2021;

c) Ata de Registro de Preços n° XXXX/2021;

d) Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no procedimento da 
licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988;
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b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, bem como suas alterações posteriores; ,

c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 de 07 de 
agosto de 2014 e pela Lei Complementam0 155, de 27 de outubro de 2016;

d) Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011;

e) Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000;

f) Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013;

g) Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;

h) Edital do Pregão Presencial e seus anexos:

i) Demais normas regulamentares aplicáveis' à matéria;

j) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposicõesj te âir^t^Fívado, em 
especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa dpÇonS

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência.entre asriiàwsIÇ&dl deste Contrato e 
as disposições dos documentos que o integram, deverá: prevalecer Oòonteúdo cfeíjdáiraulas contratuais.

3.3. Os casos omissos serãò decididos pela CONTRATANTE, segundoA^jspq^pes contidas na Lei Federal
n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratqyaHm^rativos e, subsidiariamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de diçitjjN^v£tio, em especial a Lei Federal n°
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consj

CLÁUSULA QUARTA-DO VALOR TOTAL ESTIMADO

4.1. O valor total deste Contrato é de R$ XXXX (XXJ^jonforTfre Planilha Orçamentária, em anexo.

4.2. No valor acima estão incluídos todos ostóustosN^ftos e indiretos, tributos, contribuições, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais%*çajterréis incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento in te jjr fd cn & lp ^a  contratação.

4.3. O preço permanecerá fixo e irrM jtà fo /d^rante a vigência do presente Contrato.

CLÁUSULA QUINTA -  DA D O T A ^ É ^ qÍ mENTÁRIA

5.1. As despesas decorròfífêl^estanicitação correrão à conta de recursos consignados no orçamento da 
Secretaria Municipaj/wqj^fqfnidade com a seguinte dotação orçamentária:

PRAZO DE VIGÊNCIA

vigência deste Contrato terá inicio a partir da data de suâ assinatura e vigorará por 12 (doze) 
ISnada sua eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial.

azo do vigência expirará no finai deste exercício, considerando o princípio da anualidade do 
Into previsto no artigo 57, ‘capuí’, da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO DE ENTREGA

7.1. A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto deste Contrato no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.

7.1.1.0  prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse 
público e a critério do CONTRATANTE, observado o disposto no artigo 57, § 1o, da Lei Federal n° 
8.666/1993.

CLÁUSULA OITAVA -  DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Rua Oni/do Gomes, n° 134 - Centro, LtP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA 
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8.1. Os serviços poderão ser prestados parceladameriíe, de acordo com a necessidade demandada pelo 
Órgão Participante ficando o BENEFICIÁRIO obrigado durante a vigência da ATA a atender aos pedidos 
formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

8.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediénte da Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -MAr de,segunda-feira a sexta-feira, das OBh às 12h e das 14h às 18h; podendo ocorrer 
excepcionalmente aos sábados, domingos e feriados.

8.3. O BENEFJCIÁRIO, quando CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato a data de entrega dos 
serviços com nò mínimo 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, durante o período correspondente ao 
prazo de execução.de até 15 (quinze) dias consecutivos.

8.4. No ato da prestação dos serviços deverá ser apresentada à Nota Fiscal/Fatura e cópia 
Ordem de Serviço.

8.5. É de inteira responsabilidade do Fornecedor a prestação dos serviços no local(
Administração.

8.6. A simples prestação do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o q  ̂
comprovação da conformidade pelo Órgão Participante.

8.7. Não serão aceitos serviços diferentes das especificações estabeleci^
Preços do BENEFICIÁRIO.

após a vistoria e

ntrato e na Proposta de

CLAUSULA NONA -  DA RECOMPOSIÇÃO DO E

9.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico- fin 
pactuada, nos termos do art. 65, inciso 
comprovação documental e requerimei

CLÁUSULA DÉCIMA -  DOS ACRÍ

8.8. Os serviços poderão ser prestados de acordo como sqj 
exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de con 
para as prescrições contidas no artigo 39, inciso VIII da fe f  
Consumidor e nos seus demais dispostos.

rgão Participante e atender às 
alidade, atentando-se, principalmente 

no 8.078/1990 -  Código de Defesa do

ONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO:

fntrato, a Administração poderá restabelecer a relação 
(d," da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, mediante 

t»da contratada.

!SUPRESSÕES

10.1. A contratada ficajqtifcaadlta aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
sobre as quantidadeá^jelfl|2S% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA D É O M ^ « 4 P R A -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO

11.1. O /eCT^nW ^dos serviços será efetuado pelo Fiscal do Contrato especialmente designada, formada 
do quadro de técnicos da Secretaria Municipal, sob a coordenação do Fiscal do Contrato,

õme), XXXX (Cargo), aplicando-se subsidiariamente o artigo 15, § 8o, da Lei Federal n° 
1993.

1flB.’ A simples entrega do material não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somente após a 
vistoria e comprovação de conformidade, observados os seguintes procedimentos:

a) Recebimento Provisório: os serviços serão recebidos provisoriamente pelo Fiscal do Contrato no ato 
da entrega, mediante Recibo, para efeito de posterior verificação quanto à quantidade, qualidade e 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, na Proposta de Preços do 
BENEFICIÁRIO e na respectiva Ordem de Serviço, bem como atendimento das obrigações estipuladas na 
Ata de Registro de Preços;
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b ) Recebim ento Definitivo: os serviços serão recebidos definitivamente após a verificação pelo Fiscal do 
Contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidade do produtõ, bem como o cumprimento do prazo 
de entrega, mediante Ateste, que deverá ser expedido no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da 
data do Recibo que formalizar o Recebimento Provisório.

11.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o material fornecido em desacordo com as condições 
estabelecidas na Ordem de Serviço, ficando o BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, sujeita à 
substituição do objeto rejeitado, conforme Cláusula Dez deste Contrato.

11.4. O recebimento provisório transfere para o Órgão Participante a responsabilidade civil pela guarda do
bem. k

11.5.0 aceite/aprovação dos serviços pela Administração não exclui a responsabiM»e\civK do
BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, especialmente quanto a vícios de quantidade,an!)na^^Me ou 
disparidades com ás especificações estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormerfle\afcu*indo-se à 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA as faculdades previatm^io ^$ o 1 8  da Lei 
Federal n° 8.078/1990 -  Código de Defesa do Consumidor. >  V  \

11.6. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades f y ^ ^ u a n fo  à qualidade dos 
serviços prestados, sendo que a data de sua assinatura inicia a co n j^m ^ fc ^ ra z o s  de garantia e de 
pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA RECUSA E SUBSTITUIÇÃO I

12.1.0 BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, deverá su b s titfT ^U ^o  ou em parte, às suas expensas, os
serviços: p \ J

a) Reprovados no recebimento provisório, quandpfo oEj&tíJbtiver em desacordo com as especificações 
contidas no Termo de Referência, na Proposta ̂ J fe c o s  do BENEFICIÁRIO e na respectiva Ordem de 
Serviço; %

12.1.1. Caso a substituição dos itere I ^ u ^ ^ n ã o  ocorra no prazo determinado será considerada 
inexecução contratual e QQÍ^R/^RdK estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste 
Termo de Referência, inalt^Ne nK|ta de mora.

12.2. A CONTRATADA deverá jrcan^m jòaos os custos decorrentes da substituição, inclusive as despesas 
de remoção e do transporte*

12.3.0 vício poderá ser id ^ ^ ^ d o  Tpós o recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA T E ^ j ^ V -  DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA.

13.1. A COMfcAT^SSgião poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como 
cedê-l«SiNirarweri-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções 
adxfHBJstrStiva  ̂cabíveis.

IMA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

tre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação para prestação dos serviços, 
ENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, obriga-se a:

a) Prestar os serviços em Campestre do Maranhão -MA, conforme identificação na Ordem de 
Fornecimento.

b) Providenciar a seguinte documentação para fins de instrução do processo de pagamento, devidamente 
atualizados:

b.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União;

b.2) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;

b.3) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;
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b.4) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;

b.5) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

b.6) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;

b.7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

c) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;

d) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac- 
símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato para os chamados de manutenções corretivas;

e) Identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos serviços;

f) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social^
bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

os danos

ição pública onde

g) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, sob pena de 
causados à Administração ou a terceiros;

h) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de seguraj 
serão prestados os serviços;

i) Respeitar e fazer com qúe seu pessoal respeite as normas de se

j) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa 
serviços, como única e exclusiva empregadora;

k) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes so fr id o ^  gados, quando em serviço, por tudo
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes asseg

I) Responsabilizar-se pelos danos causados di@tcWoum?íretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da pre^ícãp dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o aconjgaÍHgmentapela Administração;

ne e medicina do trabalho; 

a necessárias à execução dos

de Preços, enquanto condição para futuras e eventuais 
ações por ele assumidas, todas as condições de habilitação

m) Manter, durante a validade da Ai 
contratações, em compatibilidade_ci 
e qualificação exigidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  dI t o m Ga ÇÕES DO CONTRATANTE

15.1.0 MUNICÍPIO DE d^MP^TRE DO MARANHÃO -MA, pessoa jurídica de direito público interno, por
intermédio do Ó r-^ o ^ t i^ l in te ,  Secretaria Municipal, obriga-se a:

a) Emitir as’ 
contratacã£s;

E|tasll$fEmpenho e respectivas Ordens de Serviço quando de eventuais e futuras

(fiscalizar a prestação dos serviços por intermédio do Fiscal;

® serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais 
estabelecidas no Termo de Referência'e na Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO;

sstar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços;

i) Notificar o BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, para a substituição dos serviços reprovados no 
recebimento provisório, conforme Termo da Recusa;

f) Efetuar os pagamentos ao BENEFICIÁRIO de scorJo com a forma e prazo estabelecidos, observando as 
normas administrativas e financeiras em vigor;

g) Comunicar ao BENEFICIÁRIO toda e qualquer ocorrência relacionada com os serviços prestados;

h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados do 
BENEFICIÁRIO;

Rua On/Jdo-G om es, n° 1 3 4 Centre, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA 
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i) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pelo BENEFICIÁRIO;

j)  Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. ■

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO PAGAMENTO

16.1. 0  pagamento será feito em favor dá CONTRAÍADA, através de depósito bancário na sua conta corrente,
. por. intermédio de'Ordem Bancária, era até 30 (trinta) dias consecutivos, contado a partir da data de 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, acompanhado da Nota Fiscal/Fatura, desde^ue não 
haja fator impeditivo provocado pela empresa, acompanhada dos seguintes documentos: X

a) Còpíâ da respectiva Ordem de Serviço; Ç nL W
b) Cópia da Nota de Empenho;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida A t in ja  Un«o>
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; *  ( A  ^
e) Certidão Negativa de inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à FazendaíEstoctaakJ
f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto àFazenda Municipal; .
g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divída Ãtiva, junto à f^S iada^N cipa l;
h) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; / V
i) Certidão Negativa de Débitos T rabalhistas-CNDT.

16.2. A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pelo Fís^palJ^wktfrato responsável pelo recebimento 
dos Serviços, que também deverá conferir toda a docun

16.3.0 pagamento será creditado em nome do BENE 
bancária em conta corrente por eía indicada. A  .

16.4. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal motivasí^br erro ou incorreções, o prazo para pagamento
' passará a. ser contado a partir da data d^uWapresentação.

16.5. Em caso de ausência ou irregu larijl^  nw^fertidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista, o prazo de 
pagamento será contado a partin^uaW «entação , devidamente regularizadas.

16.6.A Administração se re s e rv ^a ^ ira p d e  rècusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não 
estiver de acordo com as e s jij^oçB es  apresentadas e aceitas.

16.7. A Administração p<j 
indenizações de^

então CONTRATADA, mediante ordem

16.8. Caso 0 
ocasion

decftfzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
NEFICIÁRIO. .

Ia efetuado em data além do prazó estabelecido e desde que não tenha sido 
indiretamente pelo' BENEFICIÁRIO e estè tenha cúmprido integralmente as 

uais, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA fica sujeita ao 
valor devido atualizado, até a data de sua liquidação, conforme cláusula específica do 

inlstràtivo.

ÉCIMA SÉTIMA -  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
'CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 
Federal n° 8.666/1993.

17.2. Aplicando-se o disposto no artigo 86, da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado na entrega ou 
substituição dos serviços sujeitará a CONTRATADA ás seguintes multas de mora:

a) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos serviços 
prestados com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

Rua Oni/do Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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b) Multa moratória diária de 0,0.6% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos serviços 
reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até o 
limite de 10% (dez por cento).

17.3. Diante-da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aó BENEFICIÁRIO as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. com a Administração PO 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a ree 
própria autoridade que aplicou a penalidade.

17.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d" poderão ser aplicadas conju 
alínea “b”.

a prevista na

17.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame
fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidônj 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficarg 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou at  ̂
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuíz' 
das demais cominações legais. f * *  \

17.6. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a ^ c a ç ã c N »  penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando provas que justifiqhqjm ajproposição.

a proposta, falhar ou 
ração falsa ou cometer 

fe licitar e contratar com a 
ité 05 (cinco) anos, enquanto 

romovida a reabilitação perante a 
ição das multas previstas neste item e

5̂ feita comunicação escrita ao BENEFICIÁRIO e publicação 
franhão-/MA, constando o fundamento legal, excluídas 

ívertência e multa de mora.

17.7. Após a aplicação de qualquer penalidaQ 
no Diário Oficial do Município do Bptafl 
os casos de aplicação das penalidra&de;

17.8. As multas deverão ser recolhi^'h^jS^zb de 05 (cinco) dias úteis contados da data da notificação, em 
conta bancária a ser infpm^aDfetojJDNTRATANTE.

17.9. Os valores das m u to i^o ^ râ i#  ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou 
cobrados diretameute\p BaNEFICIÁRIO, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DECIM* DOS CASOS OMISSOS

19.1. Os títedS^missos serão resolvidos à luz da Lei n° 10.520/2002, Lei n° 123/2006 e alterações 
posterí^te, ekalterações posteriores e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 
8.6f$ÇS^dnfs alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

t DÉCIMA NONA -  DA RESCISÃO

20.1> A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80, da Lei Federal n° 8.666/1993.

20.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade do 
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

20.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

Rua Oni/do Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para o CONTRATANTE;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

20.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

20.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes 
deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento. .

CLÁUSULA VIGÉSIMA -  DA PUBLICAÇÃO

21.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterai 
publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se hoi 
imprensa oficial (art. 6o, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores), até o 5°lq i 
seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -  DO FORO k

22.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca do MUNICÍPITOp^
Maranhão, para dirimir toda e qualquer questão que derivar desteò^ntrato.

22.2. E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contra ta tá^w ^TO o e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias cto^cy tey e forma, para um só efeito, perante 02 
(duas) testemunhas que também as subscrevem. I  t

Campestre do Maranhão de XXXX de 2021.

ores, a 
Btuada na 

útil do mês

FRANCO -MA, Estado do

Secretário MunicipaLtje ; 
CONTRAffAF

icipaüteXJ
[•raC T ie

XXXX (Nome do Representante Legal) 
XXXX (Cargo e Nome da Empresa)

CONTRATADA

TESTEMUNJHWt V

NonV v \^ Nome:

CPF:
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2021

ANEXO XIII 

MODELO DA ORDEM DE SERVIÇO

ORDEM DE SERVIÇO N° CONTRATO N°

/2021ORDEM DE SERVIÇO n ° _
PROCESSO ADMINISTRATIVO n°___
PREGÃO PRESENCIAL n°_____ /2021

í $ S >
/2021

r -
Pelo presente instrumento particular de Ordem de Fornecimento, que 

Contratante a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARÀNHÃO-MA 
134, Centro, Campestre do Maranhão, Estado do Maranhão, CEP: 65.968-000 
representada por seu Secretário Municipal de XXXXX, Senhor (a) 
n° XXXX, e a empresa XXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscnt

rSkfèzfem, de um lado como 
na Rua Onildo Gomes, n° 

i CNPJ N.° 01.598.550/0001-17, 
G n° XXXX - SSP/XXXX, CPF 

’ XXXX, estabelecida na XXXX,
representada por XXXX, Proprietário da XXXX, RG n° XXXX : Sf f i /|gOO\T§PF n° XXXX, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente Contrato, mediante a Ata de Kegi^mJle Preços n° XXXX/2021, decorrente do 
Pregão Presencial n° XXX/2021, gerenciada pelo Secretário Munictajlle Administração, formalizado nos autos do 
Processo Administrativo n° XXX/2021, com fundamento na L^Ffiftíeralir 10.520/2002; Lei Complementar n° 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei^Comp^prttar n° 155/2016; Decreto Federal n° 3.555/2000; 
Decreto Federal n° 7.892/2013, aplicando-se subsidiarâm^te, rio que couber, a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais 
normas pertinentes à espécie, mediante as seguint§gfcla^^^^ondiçõès:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Registro de preços para futu^jfevMfual contratação de LOCAÇÃO DE HORAS MAQUINA conforme 
especificações do termo de referêtfCft^jpantjdender as necessidades no município de Campestre do Maranhão -
MA, conforme valor e especificaçãO-W Arfexo I

CLÁUSULA SEGUNDA: DQlVAlS ^ /

O VALOR TOTAL D E S l < d e  F o r n e c i m e n t o  e n c o n t r a -s e  e m  A n e x o .

encargos sçg 
securitáú

_  >s apresentados na proposta do CONTRATADO estão incluídos todos os custos dos serviços, 
J liS & íjltísque r incídências tributárias. bsm como as resultantes das leis trabalhistas, previdenciárias e 
meS^tplícarem direta ou indiretamente, e que venham a incidir o cumprimento deste Contrato.

CLÂUSULAT»ERCEIRA -  DO PRAZO DE ENTREGA

A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto deste Contrato tio prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, 
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.

O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse público e a critério do 
CONTRATANTE, observado o disposto no artigo 57, § I o, da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLAUSULA QUARTA -  FISCALIZAÇÃO

Rua Oh/Ido Cornes, n° 134 Centro, CEP:65968-00Q, Campestre do Maranhão-MA
LN,! D j - l/j
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0  acompanhamento e fiscalização do objeto desta contratação serão exercidos por meio de representante 
(denominado fiscal) e um substituto, designados pela CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, 
conferir e avaliar a execução do .objeto,, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem 
determinandp o que for necessário à regularização das faltas, .falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de 
tudo darão ciência a CONTRATADA, conforme determina o a it 67, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA~ DA ROTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da classificação Orçamentária em Anexo:

Banco do

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PApAMENTO .

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, através de transferênoM^râdita^t no 
___________, Agência n °__________ , Conta Corrente n °______________ . #“ \ X v

PARÁGRAFO ÚNICO -  A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento, no alrftfS^TES^ÇÃO, caso 
os itens fornecidos não esteja em conformidade com as condições deste Contrato. j t  V j

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA *

Os Serviços deverão ser executado conforme especificação di 
Responder pelas despesas relativas a impostos, taxas e qui

a)
b)
ao objeto.
c) Responder integralmente pór perdas e danos quevier
ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, in 
ou legais a que estiver sujeitas

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

às que forem devidas, referentes

ste órgão ou a terceiros em razão de 
lente de outras cominações contratuais

8.1. A Contratante obriga-se a: 
a) Efetuar o pagamento o CONTRATADO, de ao
c) Comunicar imediatamente a contratada qu
d) Proporcionar os meios necessários p a r^ u  
dentro das normas acordadas.

CLAUSULA N

arevisto neste instrumento; 
ridade manifestada na entrega do objeto, 

atada possa desempenhar com presteza os serviços contratados

kse exime de responsabilidade por danos causados pelo CONTRATADO, 
íus empregados pratiquem, inclusive indenizando prejuízos materiais e outros

§ 1o - O CONTjj 
obrigando-se esta por todos osl 
que porventura ocorram.

§ 2o - Em#rtih©Èl%presente Contrato, as partes estão cientes de que nenhum vínculo empregatício será 
estabelecido entre o SPWÍKAVNTE e os empregados e/ou preposto do CONTRATADO.

ISPOSIÇÕES FINAIS

os omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, com base na Lei n° 
8.666/93 (NftisiteiÇões posteriores.

É de inteira responsabilidade do contratado as despesas com os respectivos serviços prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO .

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Campestre do Maranhão, Estado do Maranhão, 
como competente para dirimir toda e qualquer controvérsia resultante, renunciando, expressamente, a outro qualquer por 
mais privilegiado que se configure.
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E, por estarem de pleno acordo, firmam as partes o presente instrumento em 02 (Duas) vias de igual teor e 
forma, para um único efeito de direito, juntamente com as testemunhas abaixo subscritas.

Ca m p e s t r e  d o  M a r a n h ã o -M A, _  d e  _ DE 2021,

xxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADO

TESTEMUNHAS: _
Nome: Nome:
CPF: _ _ CPF: . _____________ - X S
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